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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO
CMNE - 7*RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7
(Pq R MB/7* RM/1947)
PARQUE DE MANUTENCAO BATALHA DE CASA FORTE

Numero da Unidade Protocolizadora: 64621

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos 17 (dezessete) dias do més de Maio do ano de 2025, procedemos o

Abertura do processo n° 1.001596/2025-05 . gue se inicia com a folha n° 01 (um) e
que para constar, € / Chefe Se¢ao de
Aquisicdes, Licitagoes e Contratos, revo € assino.

Chefe da Secao de Aquisigoes, Licitagdes e !!on!ra!os




MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO
CMNE - 7" RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7
(Pq R MB/7* RM/1947)
PARQUE DE MANUTENCAO BATALHA DE CASA FORTE

Numero da Unidade Protocolizadora: 64621

CONFERIDO

Processo autuado sob o n° 64621.001596/2025-05 que trata da CONTRATACAO DE EMPRESA
ONDE SERAO REALIZADOS EXAMES TOXICOLOGICOS, constituido inicialmente com 65 (Sessenta
e cinco) folhas, devidamente numeradas e rubricadas:

a) Diex Requisitério n°1751 (FL 03 a 05);

b) Aviso de Contratagdo Direta (F1. 06 e 24);

¢) SIASGnet-DC - Visualizar Dispensa (F1. 25);

1) Documento de Formalizagao da Demanda (F1. 26 e 27)
d) Justificativa_de servico_assinado (Fl. 28 e 29);
e) Estudo Técnico Preliminar (FIL. 30 a 33);

f) Relatorio de Pesquisa de Precos (Fl. 34 a 36);
g) Mapa Comparativo (Fl. 37);

h) Orcamentos (F1. 38 a 40);

j) Termo de Referéncia (FL. 41 a 53);

k) Mapa de Risco (FI. 54 a 63);

1) Compras.gov_item Fracassado (Fl. 64);

m) Termo de Encerramento (FI. 65).

Recife-PE, 17 de Maio de 2025

l!”e'e !a !egao !e !qu151goes, !101tagoes € !!onlralll!

“A Casa Forte da Manutencido”




Classificagao: 001

MII\[ISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO
CMNE-72RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENGAO/7
(PARQUE DE MANUTENGAO BATALHA DE CASA FORTE)

DIEx n2 1348-CFCond/S3/PqRMnt/7
EB: 64621.002020/2025-57

Recife, PE, 26 de marc¢o de 2025.

Do Chefe da 32 Secdo
Ao Sr Fiscal Administrativo
Assunto: Requisicao - NC2025003022 - Dispensa Exames toxicoldgicos

Anexos:

1) Termo_de_Referencia_Lei_14-133 v-ago_23 OK_GOV_assinado_assinado (1).pdf
2) DFD_160200-000035-2025 281 29 assinado_assinado.pdf

3) Gov_assinado_assinado_assinado.pdf

4) Mapa_de_Gerenciamento_de_Risco_OK_GOV_assinado_assinado (1).pdf
5) Formalizacao_da_Demanda_OK_GOV_assinado.pdf

6) Mapa_Comparativo OK.ods

7) ORCAMENTO EXAMES TOXICOLOGICOS - INTERLAB.pdf

8) ORCAMENTO EXAMES TOXICOLOGICOS - LABMAIS.pdf

9) ORCAMENTO EXAMES TOXICOLOGICOS - LD.pdf

10) Relatdrio de Pesquisa de Precos OK.odt

11) Justificativa.odt

12) NC exame toxicoldgico.pdf

13) Contrato 14-133_v-ago_23_ NOVA_LEl.docx

1. Nos termos do contido no Art. 13 da Port Min N2 305, de 24 Mai 95 - Instrucdes Gerais
para realizacdo de Licitaces no Comando do Exército (IG 12-02), solicito-vos aprovar a
requisicdo do SERVICO abaixo discriminado, destinado ao Centro de Formacdo de Condutores da
72 RM:

DADOS DO FORNECEDOR: RAZAO SOCIAL — CNP)J
LAB MAIS LABORATORIO — CNPJ 40.789.205/0001-12
n? do . - valor unit | valor total
item subitem descricao und || gnt (R$) (R$)
EXAMES
1 05 TOXICOLOGICOS SV | 271 80 21.680,00
TOTAL 21.680,00

DIEx n? 1348-CFCond/S3/PqRMnt/7, de 26 MAR 25 - EB 64621.002020/2025-57 ............ 1de3



Classificagao: 001

2. Modalidade de contratacdo: ( ) Participante; ( x ) Dispensa de licitagcdo; ( ) Adesao; (
) Inexibilidade de licitagcdo; ( ) Nao se aplica.
3. Justificativa: A necessidade dos Servicos de exame toxicoldgico visa atender a uma das
exigéncias do DETRAN no processo de mudancga de categoria de CNH C/D/E.

DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO:
a. Aprovo a contratagao dos servigos supracitados;
b. As quantidades estdo adequadas as demandas.

Quartel em Recife, PE, 26 de Margo de 2025.

Fisca| A!ministrativo do Pq R Mnt/7

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

a. Autorizo a contratagao dos servigos supracitados;

b. Modalidade de empenho: ( X ) ORDINARIO; ( ) GLOBAL;, ( )ESTIMATIVO;

c. Utilizar os seguintes recursos da Nota de Crédito 2025NC003022, de 27 DE FEV 25; e
d. A SALC tome as providéncias cabiveis de acordo com as normas em vigor.

e. Solicito o recolhimento do saldo residual no valor de 70.00

Quartel em Recife, PE, 26 de Margo de 2025.

Ordenador de Despesas do Pq R Mnt/7

!!ele !a 32 Secao

OITENTA ANOS DAS VITQRIAS DA FORGA EXPEDICIONARIA BRASILEIRA:
HEROIS SEMPRE LEMBRADOS!

DIEx n? 1348-CFCond/S3/PqRMnt/7, de 26 MAR 25 - EB 64621.002020/2025-57 ............ 2de3



Classificacdo: 001

R Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) ’
@;_.-;. .-|:_[_:/| Mem 26/03/2025, as 09:40 conforme horario
assinatura % () e Brasilia, com tundamento no §392, art. 42, do Decreto n? 10.543 de

ssinatura 7,
S 13/11/2020 da Presidéncia da Republica.

4gglL-GS66-nLoe-6f2C
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@ Compras.gov.br

govb

Aviso de

CONTRATACAO
DIRETA

90012/2025

CONTRATANTE (UASG)
PARQUE REGIONAL DE MANUTENGAO/7 (UASG 160200)

OBJETO
CONTRATAGAO EMPRESA ONDE SERAO REALIZADOS
EXAMES TOXICOLOGICOS

VALOR TOTAL DA CONTRATACAO
R$ 21.680,00

DATA DA SESSAO
De 16/04/2025

HORARIO DA FASE DE LANCES
Das 08h até 14h

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

[m] eq [m]
[=]

Baixe o APP Compras.gov.br
e apresente sua proposta!
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AVISO DE CONTRATAGAO DIRETA N° 90012/2025

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO
CMNE - 7" RM/ 7 DE
PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7
(Pq R MB/7* RM/1947)
PARQUE DE MANUTENGAO BATALHA DE CASA FORTE

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA N° 90012/2025

(Processo Administrativo n.° 64621.001596/2025-05)

Torna-se publico que o Parque Regional de Manutengao/7, por meio da Segédo de
Aquisicao, Licitacdes e Contratos (SALC), realizara Dispensa Eletronica, com critério de
julgamento MENOR PRECO, na hipotese do art. 75, inciso Il, nos termos da Lei n° 14.133, de
1° de abril de 2021, da Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 67/2021 e demais legislagédo
aplicavel.

Data da sessao: 16/04/2025

Horario da Fase de Lances: 08:00h as 14:00h
Link: https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
Critério de Julgamento: menor prego

1. OBJETO DA CONTRATAGAO DIRETA

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratagdo, por dispensa de licitagdo, de contratagdo de Empresa onde serdo
realizados exames toxicoldgicos, conforme condi¢des, quantidades e exigéncias
estabelecidas neste Aviso de Contratagdo Direta e seus anexos.

1.2 A contratagdo ocorrera conforme tabela abaixo.

Valor

Item Especificagao CATSERV Unldac.le Qnt | Unitario Valor Total
de medida (R$)
(R$)
Contratagdao de empresa
1 onde serdo realizados exames 15156 unidade | 271 | 80,00 21.680,00

toxicologicos

1.3 O critério de julgamento adotado sera o menor preg¢o, observadas as exigéncias
contidas neste Aviso de Contratagcdo Direta e seus Anexos quanto as
especificagcdes do objeto.

2. PARTICIPAGAO NA DISPENSA ELETRONICA.

2.1 A participagcao na presente dispensa eletrbnica ocorrera por meio do Sistema de
Dispensa Eletronica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do
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Governo Federal — Compras.gov.br, disponivel no Portal de Compras do Governo Federal,
no enderecgo eletrénico www.gov.br/compras.

2.1.1 O procedimento sera divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de
Contratacdes Publicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem
eletrénica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

2.1.2 O Compras.gov.br podera ser acessado pela web ou pelo aplicativo
Compras.gov.br.

2.1.3 O fornecedor é o responsavel por qualquer transagio efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrénica, ndo cabendo ao provedor
do Sistema ou ao 6rgao entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros nao
autorizados.

2.2. Nao poderao participar desta dispensa de licitagdo os fornecedores:

2.2.1.que ndo atendam as condi¢cdes deste Aviso de Contratagdo Direta e seu(s)
anexo(s);

2.2.2.estrangeiros que nao tenham representagdo legal no Brasil com poderes
expressos para receber citagdo e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedagdes:

a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa
fisica ou juridica, quando a contratagdo versar sobre obra, servigos ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consoércio, responsavel pela elaboragdo do
projeto basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou
subcontratado, quando a contratagdo versar sobre obra, servigcos ou
fornecimento de bens a ela necessarios;

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratagao,
impossibilitada de contratar em decorréncia de sangéo que |Ihe foi imposta;

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade
contratante ou com agente publico que desempenhe fungéo na licitagdo ou
atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja conjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagéo do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por
exploracdo de trabalho infantil, por submisséo de trabalhadores a condi¢des
analogas as de escravo ou por contratacdo de adolescentes nos casos
vedados pela legislacdo trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econdmico;

2.2.3.2 O disposto na alinea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue
em substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a
efetividade da sancdo a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizagdo fraudulenta
da personalidade juridica do fornecedor;

2.2.4. organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa
condicdo (Acérdao n° 746/2014-TCU-Plenario); e

2.3 Nao podera participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrénica ou da
execugao do contrato agente publico do 6rgdo ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situagdes que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou
apos o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislacao que disciplina a matéria,
conforme § 1°do art. 9°da Lei n.° 14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrbnica ocorrera com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, apdés a divulgacdo do Aviso de Contratacdo Direta,
encaminhara, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletronica, a proposta
com a descrigdo do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o prego ou o
desconto, até a data e o horario estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta, em especial o preco ou
descontos ofertados, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execugéo do objeto;

3.4.1. A proposta devera conter declaragcdo de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta, vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serao de exclusiva responsabilidade do fornecedor, ndo lhe assistindo
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o direito de pleitear qualquer alteragdo, sob alegagdo de erro, omissao ou
qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variaveis, a cotagdo adequada sera aquela correspondente a média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos ultimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no
pagamento serao retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislagao vigente.

3.7. A apresentagdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposicdes nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia,
assumindo o proponente o0 compromisso de executar os servigos nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em
quantidades e qualidades adequadas a perfeita execugao contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituigao.

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor devera, também, assinalar
Termo de Aceitacdo, em campo proprio do sistema eletrdnico, relativo as seguintes
declaragbes:

3.8.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitagdo no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores;

3.8.2.que esta ciente e concorda com as condi¢des contidas no Aviso de
Contratacdo Direta e seus anexos;

3.8.3.que se responsabiliza pelas transagdes que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.8.4.que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o art. 93 da
Lein®8.213/91.

3.8.5.que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e ndo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condi¢céo de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIIl, da Constituicao;

3.9. O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio
do sistema eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°
14.133, de 2021.

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletronico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao
fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametriza¢do de valor final minimo, com
o registro do seu lance final aceitavel (menor prego ou maior desconto, conforme o caso).
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3.11.1. Feita essa opgdo os lances serdo enviados automaticamente pelo
sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo
minimo entre lances previsto neste aviso.

3.11.1.1. Sem prejuizo do disposto acima, os lances poderdo ser
enviados manualmente, na forma da seg¢do respectiva deste Aviso de
Contratagéo Direta;

3.11.2. O valor final minimo podera ser alterado pelo fornecedor durante a
fase de disputa, desde que ndo assuma valor superior a lance ja registrado por
ele no sistema.

3.11.3 O valor minimo parametrizado possui carater sigiloso aos demais
participantes do certame e para o 6rgdo ou entidade contratante. Apenas 0s
lances efetivamente enviados poderdo ser conhecidos dos fornecedores na
forma da secéo sequinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1.A partir da data e horario estabelecidos neste Aviso de Contratagdo Direta, a
sessao publica sera automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances
publicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrbnico, sendo
encerrado no horario de finalizagao de lances também j& previsto neste aviso.

4.2.Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverdo encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.21. O lance devera ser ofertado pelo valor unitario do item.

4.3.0 fornecedor somente podera oferecer valor inferior ou maior percentual de
desconto em relagdo ao ultimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor podera oferecer lances sucessivos iguais ou superiores

ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por
ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como
“lances intermediarios” para os fins deste Aviso de Contratacao Direta.

4.3.2. O intervalo minimo de diferenga de valores ou percentuais entre os

lances, que incidira tanto em relacdo aos lances intermediarios quanto em
relagdo ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (hum real)

4.4.Havendo lances iguais ao menor ja ofertado, prevalecera aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5.Caso o fornecedor nao apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.

4.6.Durante o procedimento, os fornecedores serdo informados, em tempo real, do
valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificagcdo do
fornecedor.
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4.7.Imediatamente apds o término do prazo estabelecido para a fase de lances, havera
0 seu encerramento, com o ordenamento e divulgagao dos lances, pelo sistema,
em ordem crescente de classificagao.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrera de forma automatica
pontualmente no horario indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogagéo
€ nao havendo tempo aleatério ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAGAO DAS PROPOSTAS DE PREGCO

5.1.Encerrada a fase de lances, sera verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto a adequagéo do objeto e a compatibilidade
do prego em relacéo ao estipulado para a contratacao.

5.2.No caso do prego da proposta do primeiro colocado estar acima do prego maximo
definido para a contratacdo, podera haver a negociagdo de condi¢cdes mais
vantajosas.

5.2.1. Neste caso, sera encaminhada contraproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o melhor preco, para que seja obtida a melhor proposta
com prego compativel ao estipulado pela Administracao.

5.2.2. A negociacdo podera ser feita com os demais fornecedores
classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de
classificagdo, quando o primeiro colocado, mesmo apds a negociagéo, for
desclassificado em razado de sua proposta permanecer acima do prego maximo
definido para a contratacgéo.

5.3.Em qualquer caso, concluida a negociagéo, se houver, o resultado sera registrado
na ata do procedimento da dispensa eletrOnica, devendo esta ser anexada aos
autos do processo de contratacdo.

5.4.Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contratagdo, sera solicitada ao fornecedor a adequagdo da proposta ao valor
negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessarios.

5.5.0 prazo de validade da proposta n&o sera inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentacéo.

5.6. Sera desclassificada a proposta vencedora que:
5.6.1. contiver vicios insanaveis;

5.6.2. nao obedecer as especificacdes técnicas pormenorizadas neste aviso
OU em Seus anexos;

5.6.3. apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do preco
maximo definido para a contratacao;

5.6.4. nao tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administracao;
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5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste
aviso ou seus anexos, desde que insanavel.

5.7.Quando o fornecedor n&o conseguir comprovar que possui OU possuira recursos
suficientes para executar a contento o objeto, sera considerada inexequivel a
proposta de precos ou menor lance que:

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratacao, apresente
precos global ou unitarios simbdlicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis
com os pregos dos insumos e salarios de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatoério da dispensa nao tenha estabelecido
limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalagbes de
propriedade do proprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a
totalidade da remuneragéo.

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores aqueles fixados em instrumentos de carater normativo obrigatério,
tais como leis, medidas provisorias e convengdes coletivas de trabalho
vigentes.

5.8. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de pregco, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderao ser efetuadas diligéncias,
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.9.Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificagao
da proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado
pelo sistema, desde que ndo haja majoragao do preco.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que nao alterem a substancia das propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de corregao a
indicagcdo de recolhimento de impostos e contribui¢des na forma do Simples
Nacional, quando n&o cabivel esse regime.

5.10. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das
especificagbes do objeto, podera ser colhida a manifestagdo escrita do setor
requisitante do servigo ou da area especializada no objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, sera examinada a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificagao.

5.12. Havendo necessidade, a sess&o sera suspensa, informando-se no “chat” a
nova data e horario para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a analise quanto a aceitagdo da proposta, sera iniciada a fase
de habilitagcao, observado o disposto neste Aviso de Contratagéo Direta.

6. HABILITAGAO
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6.1.Os documentos a serem exigidos para fins de habilitagdo constam do ANEXO | —
DOCUMENTAGCAO EXIGIDA PARA HABILITAGAO deste aviso e serdo
solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2.Como condig¢do prévia ao exame da documentagdo de habilitagdo do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, sera verificado o eventual
descumprimento das condigdes de participacao, especialmente quanto a existéncia
de sangio que impecga a participagdo no processo de contratagao direta ou a futura
contratagao, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidbneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da Unido

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da Uniédo

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2).

6.3. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa fornecedora e de
seu sOcio majoritario, por forga do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992,
que prevé, dentre as sangdes impostas ao responsavel pela pratica de ato de
improbidade administrativa, a proibigdo de contratar com o Poder Publico, inclusive
por intermédio de pessoa juridica da qual seja sécio majoritario.

6.4.Caso conste na Consulta de Situagdo do Fornecedor a existéncia de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no respectivo Relatorio.

6.4.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.4.2. O fornecedor sera convocado para manifestacdo previamente a sua
desclassificagao

6.4.3. Constatada a existéncia de sangéo, o fornecedor sera considerado
inabilitado, por falta de condigéo de participagao.

6.5. Caso atendidas as condi¢des de participagdo, a habilitagdo dos fornecedores sera
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.5.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovacdes
constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessao
publica, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentacao
atualizada.

6.5.2. O descumprimento do subitem acima implicara a inabilitagdo do
fornecedor, exceto se a consulta aos sitios eletrénicos oficiais emissores de
certiddes lograr éxito em encontrar a(s) certidao(des) valida(s).
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6.6.Na hipétese de necessidade de envio de documentos complementares,
indispensaveis a confirmagdo dos ja apresentados para a habilitagdo, ou de
documentos nao constantes do SICAF, o fornecedor sera convocado a encaminha-
los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena
de inabilitagdo. (art. 19, § 3° da IN Seges/ME n° 67, de 2021).

6.7.Somente havera a necessidade de comprovagdo do preenchimento de requisitos
mediante apresentacdo dos documentos originais n&o-digitais quando houver
duvida em relagao a integridade do documento digital.

6.8.Nao serdo aceitos documentos de habilitagdo com indicagdo de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.9.Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome
da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles
documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

6.10.Serao aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de
nameros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralizagao do recolhimento dessas contribui¢des.

6.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessao sera suspensa, sendo informada a nova data e horario para a sua
continuidade.

6.12. Sera inabilitado o fornecedor que ndo comprovar sua habilitagdo, seja por nao
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratagao Direta.

6.12.1.Na hipotese de o fornecedor ndo atender as exigéncias para a habilitagao, o
o6rgdo ou entidade examinara a proposta subsequente, e assim
sucessivamente, na ordem de classificagdo, até a apuracdo de uma
proposta que atenda as especificagdes do objeto e as condicbes de
habilitagao

6.13. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitacdo, o fornecedor sera
habilitado.

7. CONTRATAGAO

7.1. Apos a homologacdo e adjudicagdo, caso se conclua pela contratacdo, sera
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatario tera o prazo de 1 (um) dia util, contados a partir da data de sua
convocagao, para aceitar Nota de Empenho (acusar recebimento), sob pena de decair o
direito a contratagdo, sem prejuizo das sangdes previstas neste Aviso de Contratagédo
Direta.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o
reconhecimento de que:
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7.3.1. a referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se a relagao de
negdcios ali estabelecida as disposi¢bes da Lei n® 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula a sua proposta e as previsées contidas no
Aviso de Contratagao Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipoteses de rescisdo sdo aquelas
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece o0s
direitos da Administracdo previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigéncia da contratagao é o estabelecido no Termo de Referéncia.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente sera exigida a
comprovacao das condigdes de habilitagdo e contratacdo consignadas neste aviso, que
deverao ser mantidas pelo fornecedor durante a vigéncia do contrato.

8. INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infracdo administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipoteses
previstas no art. 155 da Lei n® 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa a inexecugao parcial do contrato;

8.1.2. dar causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a
Administracdo, ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse
coletivo;

8.1.3. dar causa a inexecugao total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentagao exigida para o certame;

8.1.5. nao manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente

devidamente justificado;

8.1.6. nao celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacao exigida para
a contratagdo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da
licitagdo sem motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaragao ou documentacgéao falsa exigida para o certame
ou prestar declaragao falsa durante a dispensa eletrénica ou a execugao do
contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletronica ou praticar ato fraudulento na execucao
do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidbneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
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8.1.10.1. Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a declaragéo
falsa quanto as condigbes de participagdo, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento
da dispensa, mesmo apds o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto
de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infragdes discriminadas nos subitens
anteriores ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes

sangoes:

8.2.1. Adverténcia pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratacao
Direta, quando nao se justificar a imposi¢cao de penalidade mais grave;

8.2.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infracbes dos
subitens 8.1.1 a 8.1.12;

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar no ambito da Administragdo Publica
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sangéo, pelo prazo
maximo de 3 (trés) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de
Contratacao Direta, quando nao se justificar a imposicdo de penalidade mais
grave;

8.24. Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o

responsavel de licitar ou contratar no ambito da Administragdo Publica direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e
maximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como
nos demais casos que justifiquem a imposi¢cao da penalidade mais grave;

8.3. A aplicagao das sangbes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipétese alguma,
a obrigacao de reparacgéo integral do dano causado a Contratante (art. 156, §9°)

8.4. Todas as sangdes previstas neste Aviso poderdo ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, §7°).

8.5. Antes da aplicagdo da multa, sera facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimacgao (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferenga sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente

(art. 156, §8°).

8.7. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida
administrativamente no prazo maximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente.
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8.8. A aplicagao das sangdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o
contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e paragrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicagédo das sangdes serdo considerados (art. 156, §1°):
8.9.1. anatureza e a gravidade da infragdo cometida;
8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.9.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes;
8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.9.5. aimplantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientagdes dos 6rgaos de controle.

8.10. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitagbes e contratos da Administragdo Publica que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, serdo apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos
ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, €, nesse caso,
todos os efeitos das sangdes aplicadas a pessoa juridica serdao estendidos aos seus
administradores e socios com poderes de administragdo, a pessoa juridica sucessora ou a
empresa do mesmo ramo com relacdo de coligacdo ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de analise juridica prévia (art. 160)

8.12. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias uUteis, contado da data de
aplicacdo da sancgao, informar e manter atualizados os dados relativos as sangbes por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no
ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

8.13. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade
para licitar ou contratar sdo passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei n°
14.133, de 2021.

8.14. As sangbes por atos praticados no decorrer da contratacdo estdo previstas nos
anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIGOES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administragdo podera:
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9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratagdo, de proposta obtida na pesquisa de
precos que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os
menores pregos, sempre que possivel, e desde que atendidas as condi¢cbes de
habilitagao exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratagdo sera operacionalizada
fora deste procedimento.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequagdo das propostas ou da
documentacao de habilitagdo, conforme o caso.

9.2.  As providéncias dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderao ser utilizadas se nao
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realizagdo de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo nao conste deste Aviso de Contratacdo Direta, devera ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administracdo na respectiva
notificacio.

9.4. Cabera ao fornecedor acompanhar as operacoes, ficando responsavel pelo énus
decorrente da perda do negdcio diante da inobservancia de quaisquer mensagens
emitidas pela Administragao ou de sua desconexao.

9.5. N&o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a
realizagdo do certame na data marcada, a sessdo sera automaticamente transferida para
o primeiro dia util subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que
nao haja comunicagdo em contrario.

9.6. Os horarios estabelecidos na divulgacao deste procedimento e durante o envio de
lances observardo o horario de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentagéo relativa ao procedimento.

9.7.  No julgamento das propostas e da habilitagédo, a Administragdo podera sanar erros
ou falhas que nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade
juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos,
atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitagéo e classificagao.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratacdo Direta serdo sempre
interpretadas em favor da ampliagido da disputa entre os interessados, desde que nao
comprometam o interesse da Administragdo, o principio da isonomia, a finalidade e a
seguranga da contratagao.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparacgao e apresentacdo de suas
propostas e a Administracdo ndo sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos,
independentemente da condugao ou do resultado do processo de contratagao.

9.10. Em caso de divergéncia entre disposi¢cdes deste Aviso de Contratagdo Direta e de
seus anexos ou demais pegas que compdem o processo, prevalecera as deste Aviso.
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AVISO DE CONTRATAGAO DIRETA N° 90012/2025

9.11. Da sessao publica sera divulgada Ata no sistema eletrénico.

9.12. Integram este Aviso de Contratacdo Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

9.12.1. ANEXO | — Documentagao exigida para Habilitagdo

9.12.2. ANEXO Il - Termo de Referéncia;

Recife, 04 de Margo de 2025

Aux. da Salc

—!r!enador de Despesas
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AVISO DE CONTRATAGAO DIRETA N° 90012/2025

ANEXO | - DOCUMENTAGAO EXIGIDA PARA HABILITAGAO

1. As exigéncias de habilitagdo a serem atendidas pelo fornecedor sao aquelas
discriminadas nos itens a seguir:

1.1 Habilitagao juridica

1.1.1 Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,
por forca de lei, tenha validade para fins de identificagdo em todo o territério
nacional;

1.1.2 Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.1.3 Microempreendedor Individual - MEIl: Certificado da Condigdo de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagao ficara condicionada
a verificagdo da autenticidade no sitio https:/www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

1.1.4 Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus
administradores;

1.1.5 Sociedade empresaria estrangeira com atua¢ao permanente no Pais:
portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil, publicada no Diario
Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera
considerada como sua sede, conforme Instru¢do Normativa DREI/ME n.° 77,
de 18 de margo de 2020;
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1.1.6 Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatério de seus administradores;

1.1.7 Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria -
inscricdo do ato constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade
simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com
averbacao no Registro onde tem sede a matriz.

1.1.8 Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as
alteragdes ou da consolidagao respectiva.

1.2 Habilitag6es fiscal, social e trabalhista:
1.2.1 prova de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF);
1.2.2 prova de inscrigao no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);

1.2.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentagdo de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a
Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de
02/10/2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

1.2.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigco
(FGTS);

1.2.5 declaragdo de que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e ndo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
partir de 14 anos, na condi¢do de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,
da Constituicao;

1.2.6 prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho,
mediante a apresentacdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagédo das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

1.2.7 prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo
ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compativel com o objeto contratual,

1.2.7.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos
na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova
de inscricdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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1.2.8 prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou
sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou
concorre;

1.2.8.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou
distritais relacionados ao objeto, devera comprovar tal condi¢cao
mediante a apresentagdo de certiddo ou declaracédo da Fazenda
respectiva do seu domicilio ou sede, ou por meio de outro
documento equivalente, na forma da respectiva legislacdo de
regéncia.

1.3 Habilitagao econéomico-financeira:
1.3.1 certidéo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio

ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa fisica (art. 5° inciso Il
alinea “c”, da IN Seges/ME n° 116/2021) ou de sociedade simples

1.3.2 certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor;

1.3.3 balango patrimonial, demonstragdo de resultado de exercicio e demais
demonstragdes contabeis dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais, vedada a
sua substituicado por balancetes ou balangos provisorios.

1.3.3.1 Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ao ao ultimo
exercicio social, caso a empresa tenha sido constituida ha menos de
2 (dois) anos;

1.3.3.2 As empresas criadas no exercicio financeiro do processo de
contratagdo direta deverdo atender a todas as exigéncias de
habilitacdo e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos
contabeis pelo balango de abertura;

1.3.3.3 E admissivel o balanco intermediario, se decorrer de lei ou do
contrato/estatuto social.

1.3.4 Além dos documentos acima, devera ser comprovada a boa situagéo
financeira da empresa, mediante obtencao do(s) indice(s) de Liquidez Geral
(LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
obtido(s) pela aplicagédo das seguintes formulas: (...)

Ativo Circulante + Realizavel a Longo
Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Nao

Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Nao
Circulante

SG
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Ativo Circulante

LC = : :
Passivo Circulante

1.4 Habilitagao técnica:

1.4.1 Comprovagéao de aptiddo para a prestagdo dos servicos em caracteristicas,
quantidades e prazos compativeis com o objeto desta dispensa, ou com o
item pertinente, mediante a apresentagdo de atestado(s) fornecido(s) por
pessoas juridicas de direito publico ou privado.
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20/05/2025, 15:40 SIASGnet-DC - Visualizar Dispensa

Licitacéo
Orgao

UASG Responsavel
52121 - COMANDO DO EXERCITO

160200 - PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAOQ/7

Modalidade de Compra N° da Compra Lei Artigo Inciso
Dispensa de Licitagédo 90012/2025 Lei n® 14.133/2021 Art. 75° 1]
Compra Com Disputa Id contratagdo PNCP Participagao Preferencial de ME/EPP
Sim 00394452000103-1-008598/2025 Sim
Percentual de enquadramento da instituigdo
10| o,
N° do Processo Valor Total da Compra (R$) Quant. Informada de Itens Itens Incluidos Itens Cancelados
64621001596202505 21.680,00 1 1 0

Objeto

Contratag¢do de empresa onde serao realizados exames toxicolégicos

Fundamento Legal

Art. 752, Inciso II da Lei n? 14.133 de 12/04/2021.

Justificativa da Compra sem Licitagao

A contratagdo direta com disputa se da para obter uma maior agilidade no processo.

Autoridade Competente

CPF do Responsavel Fungao
- ordenador de despesas

Etapa de Lances

Prazo da Etapa de Lances 06:00

Data de Inicio da Etapa de Lances 16/04/2025 as 09:00
Inicio de Proposta

Data Hora de Inicio de Propostas 10/04/2025 as | 14:04

Condigoes da Aquisigdo ou Contratagédo

0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratag¢ao, por dispensa de licitacao,
de contratacdo de Empresa onde serdo realizados exames toxicolégicos, conforme condi¢bes, quantidades e exigéncias

Origem do Anexo Situacao Atual da Compra Data e Hora da Transferéncia CPF do Usuario que Transferiu

Dispensa Divulgado 10/04/2025 as 14:02
Informagdes Adicionais da Compra

Data/Hora da Disponibilizagdo para Divulgagédo

Anexo
Download

CPF do Responsavel pela Disponibilizagdo para Divulgagdo

10/04/2025 | 55 |14:04 -

Itens | Nova Pesquisa de Compras |

| hlul;unjsmwn |

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/consultarCompraSemLicitacao.do?method=visualizarVersaoCompraSemLicitacao&dados.ver 11


http://www.serpro.gov.br/
http://www.serpro.gov.br/
javascript:downloadAnexo('1899037');

(9 comprasgover Documento de Formalizacao da Demanda

Numero do Documento de Formalizagcdao da Demanda: 35/2025
1. Informacdes Gerais

Area requisitante Data da concluséo da contratacdo UASG Editado por

Descricao sucinta do objeto

Exame Toxicolbgico
Justificativa da prioridade

Solicitagé@o devido a demanda realizada em carater de urgéncia.

2. Justificativa de Necessidade

A necessidade de contratacdo do Exame Toxicologico se da por fazer parte do processo de mudanga de categoria
de CNH, conforme normas vigentes do DETRAN.

3. Materiais/Servicos
3.1 Materiais
Nenhum material incluido.

3.2 Servicos

N° do item  Grupo Descricdo Qtd Val. unit. (R$)  Val. total (R$)
1 SERVICOS CIENTIFICOS E OUTROS SERVICOS TECNICOS 1,00 21.680,00 21.680,00

4. Responsaveis

Todas as assinaturas eletronicas seguem o horario oficial de Brasilia e fundamentam-se no 83° do Art. 4° do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado digitalmente

govb

ifique em https://validar.iti.gov.br
Membro da comissdo de contratagao

Documento assina I e

govb
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Responsével pela contratagao direta

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsavel Data

1 Informo que este documento nao estava previsto no PCA do Ano passado, mas devido a demandas 24/03/2025
excepicionais no CFCond esta sendo necesséria esta contratagao. 11:37

2 Informo que néo estava previsto no PCA do Ano passado, mas devido a demandas excepicionais no CFCond 20/03/2025
esta sendo necessaria esta contratacao. 15:37

1de?2


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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EXERCITO BRASILEIRO
CMNE — 7a RM

PARQUE REGIONAL DE MANUTENGAO/7

(Pq R MB/7a RM/1947)

PARQUE DE MANUTENGAO BATALHA DE CASA FORTE
(Av. 17 de Agosto, 784, Casa Forte, Recife — PE, CEP 52.060-590)

(Processo Administrativo n° 64621.001690/2025-56)

CIENCIA DA DESIGNAGAO E DAS ATRIBUIGOES DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE

PLANEJAMENTO DA CONTRATAGAO

De acordo com a Instrugdo Normativa n° 58, de 8 de agosto de
2022 da Secretaria Especial de Desburocratizacdo, Gestdo e
Governo Digital do Ministério da Economia — IN SEGES n°
58/2022, ficam designados como integrantes da Equipe de
Planejamento da Contratagdo cujo o objeto é a Contratacdo de
cursos profissionalizantes no setor de transporte, tem como
objetivo aumentar a capacidade de formar condutores e realizar a
mudanga de categoria destes, visando preparar as OM

subordinadas a 72 RM.

Contratagao.

A Equipe de Planejamento da Contratagao devera elaborar:

* | — Estudo Técnico Preliminar, evidenciando o problema a ser resolvido e a solugdo mais adequada, com o

corresponde valor estimado, acompanhado de montantes unitarios, memoérias de calculo e documentos de
suporte (art. 18, §1°, alineas da Lei 14.133/2021 e conforme a IN SEGES n° 58/2022);

* [l — Gerenciamento de Riscos, avaliando os riscos que possam comprometer o sucesso da licitagcdo e

execugao contratual (art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021); e

 lll — Termo de Referéncia, Anteprojeto, Projeto Basico ou Projeto Executivo, elaborado com amparo no

Estudo Técnico Preliminar e Gerenciamento de riscos, sintetizando as principais decisées e informagdes

Pagina 1|2



acerca do objeto a ser contratado, a definigdo da estratégia para a selegdo da melhor proposta (com
indicagdo da modalidade eleita, critério de julgamento e modo de disputa), bem como as condi¢des que

regerdo a futura contratagdo (art. 18, inciso Il da Lei 14.133/2021).

Recife-PE, 30 de margo de 2025.

Lo

Vﬁro !a !que Ee Eanejamenlo ga mo
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO
CMNE - 7* RM

PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7
(Pq R MB/7* RM/1947)
PARQUE DE MANUTENCAO BATALHA DE CASA FORTE

ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES

Area demandante: Centro de Formacao de Condutores da 7 RM

Equipe de Planejamento:

1. NECESSIDADE DA CONTRATACAO

1.1.

1.2.

1.3.

O Objeto da presente aquisi¢do ¢ a contratagdo de empresa prestadora de EXAME
TOXICOLOGICO, para o Centro de formacao de Condutores da 7* RM

O Parque Regional de Manutengao/7 ¢ uma unidade do Exército Brasileiro que tem
como missdo institucional: formar o combatente de logistica e prestar apoio logistico
nas atividades de transporte, manuten¢do, suprimento e saude as Organizacdes
Militares pertencentes as 7* Regido Militar e ficar em condic¢des de ser empregado em
operacdes de defesa externa e de Garantia da Lei e da Ordem; formar reservistas para
compor a reserva mobilizdvel do Exército Brasileiro; realizar acdes complementares e
ou subsididrias em proveito da populacdo; e prestar o apoio logistico por area, quando
determinado, as Organiza¢des Militares em transito na area jurisdicionada pela 7°
Regido Militar. Além das diversas atribui¢cdes da OM, estd a de sediar as instalagdes do
Centro de Formagao de Condutores da 7°RM, centro este, com a incumbéncia de formar
condutores, assim como realizar a mudancga de categoria dos militares das organizagdes
militares subordinadas a 7* RM.

A presente despesa sera feita, principalmente, com o objetivo de tornar as Organizacdes
Militares, preparadas no tocante a mobilizacao de pessoal e material de emprego militar
no ambito da 7* RM.

2. REQUISITOS DA CONTRATACAO

2.1.

2.2.

Os servigos contratados deverdo atender as especificacdes detalhadas no Termo de
Referéncia.

Em hipotese alguma serdo aceitos servicos em desacordo com as condigdes predefinidas
no Termo de Referéncia.



2.3.

2.4.

2.5.

2.6.

O contratado devera executar os servigos no prazo estipulado, o qual comegara a contar
a partir da data da entrega da Nota de Empenho, que sera remetida para o e-mail da
empresa, conforme cadastrado no site do Comprasnet.

O contratado deverd fornecer diretamente o objeto, ndo podendo transferir a
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa.

Cabera ao contratado repetir procedimentos as suas proprias custas para corrigir falhas
verificadas, principalmente na hipdtese de execucao de servico em desacordo com as
condi¢des pactuadas.

Deverao ainda serem observados os Critérios de Sustentabilidade Ambiental, que trata a
Instrucdo Normativa SLTI/MPOG 01/2010.

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO

3.1.

3.2.

3.3.

O objeto deste estudo ¢ caracterizado como COMUM, ainda que seus padroes de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos, por meio de
especificagdes usuais de mercado, o objeto ¢ oferecido por diversas clinicas
especializadas na 4rea dentro da guarnicdo de Recife-PE, onde foi feito o levantamento
de preco em varias dessas clinicas, afim de conseguir 0 menor preco para O Servico
requisitado pelo contratante.

Foram analisadas contratacdes similares feitas por outros 6rgdos e entidades, por meio
de consultas ao sistema Painel de Pregos do Portal de Compras do Governo Federal,
com o objetivo de identificar a existéncia de novas metodologias, tecnologias ou
inovagdes que melhor atendessem as necessidades da Administracdo, sendo
incorporadas na contratacdo aquelas identificadas como vantajosas.

Na contratacdo em analise ndo foram identificadas situagdes especificas ou casos de
complexidade técnica do objeto que pudessem acarretar a realizacdo de audiéncia
publica para coleta de contribui¢des sociais, a fim de definir a solu¢do mais adequada e
preservar a relagdo de menor preco, porquanto a natureza dos servigos ¢ comum.

4. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO

4.1.

A descricao da solugdo como um todo envolve a escolha da melhor proposta para a
contratagdo dos exames toxicoldgicos necessarios para a mudanca de categoria da CNH
conforme as normas vigentes do DETRAN-PE.

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMORIAS DE

CALCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DAO SUPORTE

5.1

A demanda, incluindo as quantidades e as especificagdes, foi elaborada com o objetivo
de aumentar a capacidade de formagao e qualificacdo do corpo docente do Centro de
Formagao de Condutores da 7* RM, objetivando os preparativos da CORE 25, no
ambito do Comando Militar do Nordeste. Os servicos ndo foram adquiridos nos tltimos
anos. Dessa forma, ndo ha um historico de contratacdo dos mesmos.



Unid
Nr Nr de d:l d: Quantidade
Ite Descricao Catalo Medi Qtd adquirida nos
m g0 ultimos 3 anos
da
1| Exame Toxicoldgico 15156 un 271 0

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACAO

6.1. Os parametros para estimativa de precos serdo a sequéncia crescente dos incisos [ a V,
do art 5° da IN n° 65-SEGES/ME, de 7 de julho de 2021. O valor de referéncia apds
analise criteriosa, serda o menor preco de no minimo 3 (trés) orcamentos. A estimativa
do valor total ¢ de R$: 21.680,00 (vinte um mil, seiscentos e oitenta reais).

6.2. A estimativa do valor anual da contratacao encontra-se abaixo do valor do inciso II, do
art. 75, da Lei n° 14.133/21, portanto a contratacdo enquadra-se como despesa de
pequeno vulto.

7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUCAQ

7.1. A licita¢do sera dividida em itens, tendo em vista que os itens a serem licitados sao
técnica € economicamente viaveis € ndo apresentam interdependéncia entre si, o que
ocasionaria uma perda de economia de escala. Portanto a divisdo acarretard melhora no
aproveitamento do mercado, visando propiciar a ampla participagao de licitantes, que
embora ndo disponham de capacidade para execu¢ao da totalidade do objeto, possam
fazé-lo com relacao a itens ou unidades autdnomas.

8. CONTRATACOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

8.1. Nao se vislumbram contratagdes correlatas nem interdependentes para a viabilidade e
contratagdo desta demanda.

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATACAO E O PLANEJAMENTO

9.1. A contratagdo pretendida encontra-se prevista no Plano Anual de Contratagcdes do
Parque Regional de Manutengao/7.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1. Pretende-se com esta contratacao:

10.1.1.  gerar economia para a Administracdo, visto que foi realizado estudo
preliminar;

10.1.2.  gerar melhor aproveitamento dos recursos or¢gamentarios;

10.1.3.  atender a necessidade da 7* RM em preparagdo do seu efetivo para melhor
representar o Exército Brasileiro em exercicio de adestramento com forgas de
outros paises.

11. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRACAO




11.1. Nao se vislumbram providéncias a serem tomadas pela Administracdo do Parque
Regional de Manutencdo/7.

12. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE
TRATAMENTO

12.1. Nao € o caso.

13. DECLARACAO DE VIABILIDADE

13.1. Os estudos técnicos preliminares evidenciaram que a contratacdo se mostra possivel
tecnicamente e fundamentadamente necessaria. Diante do exposto, declara-se ser vidvel
a contratacdo pretendida.

Recife, PE, 19 de marco de 2025.

Documento assinado digitalmente
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Aprovo o presente estudo técnico preliminar nos termos da Lei 14.133/21.
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PARQUE DE MANUTENCAO BATALHA DE CASA FORTE

RELATORIO DE PESQUISA DE PRECOS

MINISTER

EXERCITO BRASILEIRO

CMNE - 7" RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7

(Pq R MB/7* RM/1947)

O presente relatério é resultado da pesquisa de pregos abaixo discriminada em
cumprimento ao determinado na Lei n° 14.133/21 e demais dispositivos legais, em
conformidade com a Instru¢do Normativa n° 65/2021 — SEGES/ME.

1. OBJETO: Contratacdo de Exame Toxicoldgico para o Centro de Formagao de

Condutores da 7* RM
Quantidade de precos encontrados por
parametro de pesquisa, conforme art. 5° da
Uni IN 65/2021
Nr Nrde | dad Cog 'ras IV - 1;; s
Ite Descricao Catalo | ede | Qnt I- -omp III- | Pesquis .
. similares . naci
m g0 Med Painel Midia acom
. de outros . onal
ida de especia | fornece
Entes . de
Precos | oot iios lizada dores NF-
(SAG) locais o
1 | Exame toxicolégico | 15156 | Un 271 - - - 3 -

2. PERIODO DE REALIZACAO: 01 a 7 de marco de 2025.

3. METODOLOGIA APLICADA

O valor de referéncia foi aferido por meio de ( )Média ( )Mediana ( x ) Menor Prego

4. PARAMETROS DE PESQUISA UTILIZADOS

Foi realizada a pesquisa de precos utilizando os seguintes pardmetros, observado o
art. 5° da IN 65/2021 — SEGES/ME:

() I - composi¢ao de custos unitarios menores ou iguais a mediana do item correspondente
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Precos ou banco de precos em saude,
observado o indice de atualizagcdo de precos correspondente:

- Foi priorizado o inciso IV como fonte de consulta.




( ) II - contratagdes similares feitas pela Administragdo Publica, em execugdo ou
concluidas no periodo de 1 (um) ano anterior a data da pesquisa de pregos, inclusive
mediante sistema de registro de pregos, observado o indice de atualizagdo de precos
correspondente:

- Foi priorizado o inciso IV como fonte de consulta.

() III - dados de pesquisa publicada em midia especializada, de tabela de referéncia
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sitios eletronicos especializados
ou de dominio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedéncia da data de divulgagdo do edital, contendo a
data e a hora de acesso:

- Foi priorizado o inciso IV como fonte de consulta.

( x ) IV - pesquisa direta com, no minimo, 3 (trés) fornecedores, mediante solicitacdo
formal de cotagdo, por meio de oficio ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da
escolha desses fornecedores e que ndo tenham sido obtidos os or¢amentos com mais de 6
(seis) meses de antecedéncia da data de divulgacao do edital:

Empresa: LABORATORIO LABMAIS LTDA, CNPJ: 14.344.130/0001-56
Endereco: Rua Maj. Marcelo Menezes, n° 17, Iputinga, Recife-PE, Fone: (81) 98853-6183

Item Preco de Referéncia (RS)

Exame toxicoldgico 80,00

Empresa: InterLab Exame Toxicolégicos, CNPJ: 38.368.347/0001-64
Endereco: Rua Conde de Iraja, n° 190, Torres, Recife-PE, Fone: (81) 99681-9326

Item Preco de Referéncia (RS)

Exame toxicologico 99,00

Empresa: LD TOXICOLOGICO, CNPJ: 33.468.267/0001-67
Enderego: Av. Dr. Belmino Correia, n° 1439, Bairro Novo do Camelo, Camaragibe-PE, Fone:
(81) 98610-8306

Item Preco de Referéncia (RS)

Exame toxicologico 90,00




( ) V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletronicas, desde que a data das notas
fiscais esteja compreendida no periodo de até 1 (um) ano anterior a data de divulgagdo do
edital, conforme disposto no Caderno de Logistica, elaborado pela Secretaria de Gestao da
Secretaria Especial de Desburocratizagdo, Gestdo e Governo Digital do Ministério da
Economia:

- Foi priorizado o inciso IV como fonte de consulta.

- A justificativa pela escolha do item IV se da para obter uma maior agilidade no processo,
visto que o prazo € muito curto, impedindo outro meio de contratagdo. A prioridade ¢ o menor
preco e a contratacdo de empresas que atuem na regido onde os servigos serdo prestados,
facilitando acesso a mesma para providenciar a solu¢do de possiveis infortinios que poderdo
ocorrer no decorrer da execucgao do servigo; € mesmo apos varias pesquisas no painel de precos
e pregdes da regido, a Unica alternativa foi a contratacdo direta com fornecedor devido a
especificidade do servigo solicitado.

5. ANALISE DA PESQUISA

Ap6s andlise detalhada dos precos obtidos chegou-se ao:

Endereco: Rua Maj. Marcelo Menezes, n° 17, Iputinga, Recife-PE, Fone: (81) 98853-6183

Empresa: LABORATORIO LABMAIS LTDA, CNPJ:14.344.130/0001-56

Item Preco de Referéncia (RS)
Exame toxicoldgico 80,00
6. ANEXOS

A documentacao comprobatorio contendo 03 (trés) folhas que compode a pesquisa
de pregos, segue anexa a este relatorio.

Recife, PE, 19 de marc¢o de 2025.

%J pela Pesquisa !e !rego



EMPRESA CNPJ
INTERLAB 38.368.347/0001-64
LABMAIS 40.789.205/0001-12

LD TOXICOLOGICO

55.913.462/0001-91

ASSUNTO

EXAMES TOXICOLOGICO

PROCESSO N°

64621.001596/2025-05

PARQUE DE MANUTENGAO BATALHA DE CASA FORTE

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

CMNE - 7 RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENGAO/7

Pq R MB/72 RM/1947)

MAPA COMPARATIVO DE PRECOS

ITEM QTD UNID DESCRIGAO DO MATERIAL P.UNITARIO P. TOTAL LABMAIS INTERLAB LD TOXICOLOGICO MENOR PREGCO
01 271 Und EXAME TOXICOLOGICO R$ 80,00 R$ 21.680,00 R$ 80,00 R$ 99,00 R$ 90,00 LABMAIS
R$ 21.680,00

Conforme tabela acima, a(s) empresa(s) que obtiveram o menor prego, referente ao material relacionado, contam discriminadas na coluna “MENOR PRECO".

Recife, 19 de margo de 2025




Gmail - ORCAMENTO EXAMES TOXICOLOGICOS https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ddfe3209fe& view=pt&search=al...

N' G ma || Curso de Formagéo de Condutores <cfcond7rm@gmail.com>

ORGAMENTO EXAMES TOXICOLOGICOS

1 mensagem

InterLab Exame Toxicolégicos <interlab013@gmail.com> 7 de margo de 2025 as 14:35
Para: cfcond7rm@gmail.com

Boa tarde!

Como solicitado, segue o orgamento do exame toxicolégico, onde conseguimos mais 10% desconto.

A interlab (Elaine Maria de Mascena laboratério), CNPJ 38.368.3470001-64 acordar o valor com desconto de R$
110.00 para R$ 99.00.

Atenciosamente,

Elaine Mascena
81 99681-9326

1of1 19/03/2025, 10:47



Gmail - Or¢amento toxicoldgico - LABMAIS https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ddfe3209fe& view=pt&search=al...

&3 PORTFOLIO LABMAIS.pdf
— 712K

Laboratério Analises Clinicas LABMAIS <labmaisrk@outlook.com> 7 de margo de 2025 as 12:52
Para: Curso de Formacgéo de Condutores <cfcond7rm@gmail.com>

Bom dia!

Me chamo Karla Alcantara, responsavel pelo
LABORATORIO LABMAIS RK LTDA voltado para realizagio EXAMES TOXICOLOGICOS.

Situado: Rua Major Marcelo de Menezes , N° 17 Iputinga - Recife - PE.

Com intuito de uma possivel parceria, segue proposta:

e Prazo de entrega 04 a 08 Valor exame para ¢ Resultado enviado diretamente por E-mail ou
dias uteis empresa RS 80,00 WhatsApp ( PDF)
e Atendimento de segunda a sexta as 07:30 as
14:00h.
e Faturamento mensal para empresas
cadastradas

Segue em anexo PORTFOLIO.

Caso de duvidas entrar em contato, através dos numeros:
(81) 98853-6183 - 98764-0555

(81) 3223-2225

LABMAIS RK LTDA

Karla Alcantara.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

&3 PORTFOLIO LABMAIS.pdf
— 712K

2 of 2 19/03/2025, 10:48
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Gmail - ORCAMENTO PARA EXAME TOXICOLOGICO https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ddfe3209fe& view=pt&search=al...

1of1

M Gma|l Curso de Formagéo de Condutores <cfcond7rm@gmail.com>

ORCAMENTO PARA EXAME TOXICOLOGICO

1 mensagem

LD TOXICOLOGICO <Idtoxicologico@gmail.com> 6 de margo de 2025 as 10:29
Para: "cfcond7rm@gmail.com" <cfcond7rm@gmail.com>

Ficamos feli € para uma parceria na realizagdo de exame toxicoldgico para sua empresa e por

isso estaremos oferecendo para o senhor um valor diferenciado para o grupo de seus colaboradores agendados no
mesmo dia , da seguinte forma :

05 pessoas R$ 105,00

10 pessoas R$ 100,00

15 pessoas R$ 95,00

e partir de 20 colaboradores R$ 90,00

Atenciosamente:

Lenilson Soares ‘ LD Toxicolégico

Fungao Email >
Coordenador Téchico Idtoxicologico@gmail.com N

Enderego

Empresarial Francisco de Assis Primeiro - Av. Telefone A
Dr. Belmino Correia, 1439 - 1° andar Sala 7 - 081 98610-8306 > \\
Bairro Novo do Carmelo, Camaragibe - PE, |

54765-130

'\

Nilson Santos ‘ LD Toxicolégico

Fungao Email
Suporte ao cliente Idtoxicologico@gmail.com

Enderego
Empresarial Francisco de Assis Primeiro - Av. Telefone

Dr. Belmino Correia, 1439 - 1° andar, Sala 7 - 081 98610-8306
Bairro Novo do Carmelo, Camaragibe - PE,
54765-130

19/03/2025, 10:49



TERMO DE REFERENCIA - SERVICOS SEM DEDICACAO EXCLUSIVA DE MAO—I;)E—OBRA -
CONTRATACAO DIRETA

EXERCITO BRASILEIRO
CMNE - 7" RM

PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7
(Pq R MB/7* RM/1947)
PARQUE DE MANUTENCAO BATALHA DE CASA FORTE

TERMO DE REFERENCIA - LEI 14.133/21

SERVICOS SEM DEDICACAO EXCLUSIVA DE MAO DE OBRA — CONTRATACAO DIRETA

(Processo Administrativo n° 64621.001596/2025-05)'-\,5—|

1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO

1.1. Contratacdo dos exames toxicoldgicos, nos termos da tabela abaixo, conforme condi¢des e
exigéncias estabelecidas neste instrumento.

VALOR VALOR
- UNIDADE DE ,
ITEM | ESPECIFICACAO | CATSERV QUANTIDADE | UNITARIO TOT .
MEDIDA —
(RS) (RS)S—
1 Exame toxicologico 15156 un 271 RS 80,00 RS
g ’ 21.680,00

1.2. O prazo de vigéncia da contratacdo ¢ de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021.

1.3. O contrato ou outro instrumento habil que o substitu

2. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO

ece maior detalhamento das regras que
serdo aplicadas em relagdo a vigéncia da contratacao.

2.1. A contratacao do servigo de exame toxicologico visa atender as demandas da 7* RM. Estes
servigos sdo essenciais, tendo em vista que faz parte do processo de mudancga de categoria de
CNH, conforme normas vigentes do DETRAN. Desta forma, buscamos em marcos legais a
obrigatoriedade do Exército de se manter em permanente estado de prontidao, mantendo
forcas em condigdes de responder prontamente a qualquer ameaga, conservando a eficiéncia
operacional por intermédio de estruturas de transporte efetivas, com meios adequados, que
permitam sua mobilidade. A Fundamentacdo da Contratagdo e de seus quantitativos encontra-se

pormenori
Referéncia.

Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido

Atualizagao: Dezembro 2023

Termo de Referéncia contratagéo de Servigos — Contratacao Direta

Aprovado pela Secretaria de Gestao.

Identidade visual pela Secretaria de Gestéao

Pagina 1[13

m topico especifico da Formaliza¢do da Demanda, apéndice deste Termo de


Autor, 03/01/-1, 
ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA
1) O presente modelo de Termo de Referência procura fornecer um ponto de partida para a definição do objeto e condições da contratação. Este é o documento que mais terá variação de conteúdo, de acordo com as peculiaridades da demanda da Administração e do objeto a ser contratado. Assim, não se deve prender ao texto apresentado, mas sim trabalhá-lo à luz dos pontos fundamentais da contratação, sempre de forma clara e objetiva.
2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria.
3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta de Edital - se for o caso - e de Contrato), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso.
4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração do Termo de Referência, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão original.
5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado em eventual checagem.
6) O Termo de Referência deve ser elaborado também no Sistema TR Digital ou em ferramenta informatizada própria (art. 4º da IN Seges/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022).
7) A elaboração do TR deve levar em conta o art. 3º, inciso I, da IN Seges/ME nº 81, de 2022, que traz a seguinte definição de TR: “documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos no art. 9º, sendo documento constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de licitação”.
8) A não utilização dos modelos de TR instituídos pela Secretaria de Gestão e Inovação, do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos deve ser justificada por escrito, com anexação ao respectivo processo de contratação, conforme art. 19, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 9º, §3º da IN Seges/ME nº 81, de 2022.
9) A fim de aprimorar as atividades da Administração, a elaboração dos estudos preliminares e do TR deve levar em conta o relatório final com informações de contratação anterior, nos termos da alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021 e inciso VI do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022. Caso referido relatório não tenha sido elaborado, o processo deve ser enriquecido com essa informação, devendo o gestor do contrato cuidar de elaborá-lo ao fim da contratação que será efetivada.
10). Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais específicas, que poderão ser consideradas no caso concreto.
11) Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail: cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: De acordo com o artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133, de 2021, a fundamentação da contratação é realizada mediante “referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas”. A Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, dispõe sobre a “elaboração do ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital”. No mesmo sentido é a previsão do art. 9º, inciso II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Enquadramento da Contratação para fins de vigência - Há três tipos de contratação para fornecimento/execução de serviços, no que tange à vigência: 
a) Há serviços não contínuos quando se trata de um serviço sem que haja uma demanda de caráter permanente. Uma vez finalizado, resolve-se a necessidade que deu azo ao contrato. Estes usam o art.105 da Lei nº 14.133, de 2021, como fundamento e partem apenas de créditos do exercício corrente, salvo se inscritos no Plano Plurianual.
b) Há serviços contínuos quando o serviço é uma necessidade permanente. É o caso, por exemplo, de serviços de limpeza e segurança essenciais para o funcionamento do órgão público. Nessas situações, findado o contrato, haverá sua substituição por um novo e assim, sucessivamente, pois a necessidade em si é permanente. Contratações dessa natureza são atendidas pelo art. 106 da Lei nº 14.133, de 2021 Atente-se que há modelo de Termo de Referência específico para serviços continuados com dedicação exclusiva de mão-de-obra.
c) Em caso de contratação emergencial, a vigência é regida pelo art. 75, VIII, estando limitada a um ano da emergência e não sendo passível de prorrogação.
Incumbe à área que elabora o Termo de Referência enquadrar a contratação como não-contínua ou contínua (ou emergencial, se for o caso). Reputando-a contínua, deve apor a justificativa para tal enquadramento, conforme orientações no item específico abaixo.
Nota Explicativa 2: Prazo de Vigência e Empenho - art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021 – Serviço Não-Contínuo: Em caso de serviço não contínuo, o prazo de vigência deve ser o suficiente para a finalização do objeto e adoção das providências previstas no contrato, sendo a contratação limitada pelos respectivos créditos orçamentários. 
Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve ter a sua integralidade empenhada antes ou de modo concomitante à celebração, conforme Lei nº 4.320, de 17 de março 1964, e Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a partir de tal empenho ter a vigência necessária prevista, utilizando-se de restos a pagar, se for o caso (art. 30, §2º do Decreto nº 93.872, de 1986).
Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em anos distintos, considerando a despesa de cada exercício, apenas quanto ao período abrangido pelo PPA.
Nota Explicativa 3: Prazo de Vigência – arts. 106 e 107 – Serviço Contínuo: A definição de serviço contínuo consta no art. 6º, XV da Lei nº 14.133, de 2021, sendo os “serviços contratados para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas”.
A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de fornecimento contínuo é condicionada ao ateste de maior vantagem econômica, a ser feita pela autoridade competente no processo respectivo, conforme art. 106, I da Lei nº 14.133, de 2021. 
De acordo com o artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021, será possível que contratos de serviço contínuo sejam prorrogados por até 10 anos, desde que haja previsão no edital/aviso e/ou contrato e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

Nota Explicativa 4: Prazo de Vigência – art. 75, VIII – Dispensa Emergencial: Independentemente de ser serviço de natureza contínua ou não, a dispensa emergencial ou por calamidade baseada no art. 75, VIII é limitada a um ano, sem a possibilidade de prorrogação. Inobstante possa-se arguir seja possível contratar em prazo menor e prorrogar até o limite de um ano, recomenda-se, por cautela, face a redação literal, já firmar o contrato por um prazo estimado, considerando a inviabilidade de prorrogação.
Atentar, por fim, para a vedação de recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso e para a necessidade de se adotarem as providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação emergencial, conforme previsão legal.

Nota Explicativa 5: Vigência X Valores para fins de Dispensa de pequeno valor: Atentar para o disposto no art. 75, §1º segundo o qual serão observados para os fins de aferição dos valores para a dispensa do art. 75, I e II o “somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora”. Desse modo, o referencial temporal passa a ser o gasto efetivo no período anual. 
Deve-se observar o quanto foi efetivamente dispendido no exercício financeiro com objetos na mesma natureza (75, §1º, II) pela Unidade Gestora e então somar com o que se espera gastar, efetivamente, com o contrato. Tal soma, em tese e na prática, não pode ultrapassar o limite de dispensa para que seja possível o seu uso. Tal cálculo permite, por exemplo, contratos de cinco anos com valor total muito maior do que o limite para dispensa, desde que o dispêndio anual não o seja.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: A tabela acima é meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada conforme o caso concreto.
Nota Explicativa 2: A justificativa para o parcelamento ou não do objeto deve constar do Estudo Técnico Preliminar (art. 18, §1º, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 9º, inciso VII, da Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022). Os serviços, como regra, devem atender ao parcelamento quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso (art. 47, inciso II, da Lei n. 14.133, de 2021). Devem também ser observadas as regras do artigo 47, § 1º, da Lei n. 14.133, de 2021, que trata de aspectos a serem considerados na aplicação do princípio do parcelamento.
Nota Explicativa 3: Em caso de itens de valor correspondente a até R$ 80.000,00 deve ser garantida a participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015).

Nota Explicativa 4: A justificativa para o parcelamento ou não do objeto deve constar do Estudo Técnico Preliminar (art. 18, §1º, VIII, da Lei n. 14.133/2021). Os serviços, como regra, devem atender ao parcelamento quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso (art. 47, inciso II, da Lei n. 14.133/2021). Devem também ser observadas as regras do artigo 47, § 1º, da Lei n. 14.133/2021. O Parcelamento, usualmente, não é ponto verificado em contratações diretas, já que estas não são feitas em regime competitivo. No entanto, no caso de se tratar de dispensa de pequeno valor feita pelo sistema de dispensa eletrônica ou qualquer outro caso de dispensa submetida a algum regime competitivo, a análise sobre o parcelamento deverá ocorrer nos moldes acima
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2.2. O objeto da contratacdo estd previsto no Plano de Contratacdes Anual, conforme consta das
informagdes basicas deste termo de referéncia.

3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1. A execugdo do objeto seguird a seguinte dindmica: apds a emissdo e envio da Nota de Empenho
assinada por parte da Unidade Gestora, a empresa responsavel pelo fornecimento, deverd dar o
ciente do recebimento da NE (conforme metodologia de envio ou quaisquer outras modalidades
formais) e, a partir dessa data, a empresa se comprometera a atender as demandas do Cfcond ao
longo do ano de 2025.

3.2. Lembrando que o fato de a NE constar para consulta no Portal da Transparéncia do Governo
Federal ndo autoriza ao fornecedor o fornecimento do bem, devendo a Contratada receber a NE
assinada para computo do prazo de inicio, ficando vedada a execucdo sem o recebimento da NE
assinada.

3.3. As outras exigéncias por ocasido da prestagdo de servigo encontram-se no termo de referéncia —
aceitagcoes do objeto. Caso a empresa descumpra algum desses prazos, ela estara passiva de sangdes

administrativas.

3.4. Apo6s o recebimento do servigo ou do material e cerffieando que tudo esta correto, dar-se-a
inicio ao processo de liquidagao/pagamento da Nota Fiscal.

4. REQUISITOS DA CONTRATACAOL,E—|

Sustentabilidade|V§—|

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descri¢cdo do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratagdes Sustentaveis:
4.1.1. possuir ¢ manter durante toda a execu¢do do contrato equipe técnica
devidamente qualificada e treinada para a prestacdo dos servicos
licitados;
4.1.2. possuir equipamentos € meios necessarios ao servigo;
4.1.3. ha previsdo de transferéncia de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas;
4.1.4. duracdo do contrato serd de 12 (doze) meses a partir de sua
assinatura;
4.1.5. trata-se de servi¢o ndo continuado;
4.1.6. emissdao de Nota Fiscal apos a realizacdo dos exames, de acordo com o
que foi mensurado, de forma que o Parque Regional de Manutencao/7
proceda com a liquidagdo e posterior pagamento do servigo;
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: O Termo de Referência e os Estudos Técnicos Preliminares deverão estar alinhados com o Plano Diretor de Logística Sustentável, Plano de Contratações Anual, além de outros instrumentos de planejamento da Administração, de acordo com o art. 7º da IN Seges/ME nº 81, de 2022, e art. 7º da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022. 
Nota Explicativa 2: Nos termos da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, o  Plano Diretor de Logística Sustentável é  instrumento de governança, vinculado ao planejamento estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento equivalente, e às leis orçamentárias, que estabelece a estratégia das contratações e da logística no âmbito do órgão ou entidade, considerando objetivos e ações referentes a critérios e a práticas de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social, ambiental e cultural.
Destaque-se ainda que, de acordo com o artigo 8º, §1º, III, da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 2021, o Plano Diretor de Logística Sustentável deverá nortear a elaboração dos anteprojetos, dos projetos básicos ou dos termos de referência de cada contratação. 
Nota Explicativa 3: Os preceitos do desenvolvimento sustentável devem ser observados na fase preparatória da contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades, conforme prevê o parágrafo único do artigo 11 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 2022.
Nota Explicativa 4: Os critérios e práticas de sustentabilidade deverão ser registrados no sistema de ETP Digital, conforme previsão do Art. 9º, II, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022. 
Soma-se a essa previsão, o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU, da Consultoria –Geral da União aprovado nos termos do DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU (NUP: 00688.000723/2019-45) que consolidou o entendimento de que a “administração pública é obrigada a adotar critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos sólidos.” 
Dessa forma, a sustentabilidade deve ser considerada pelo gestor público: a) na fase de planejamento da contratação, b) na elaboração das minutas, com consulta ao Guia, c) na fase de execução contratual e d) na adequada destinação ambiental dos resíduos decorrentes dos serviços prestados, levando em conta as diretrizes estabelecidas pela Lei 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos. Ainda que não constante do termo de referência, destaque-se que as contratações mediante pregão eletrônico deverão estar alinhadas com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão.
Nota Explicativa 5: A impossibilidade de adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos Estudos Técnicos Preliminares ou nos autos do processo administrativo, com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito, conforme o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU e previsão do §1º do art. 9º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP.   
Se houver justificativa nos autos para a não-adoção de critérios de sustentabilidade (e apenas nesse caso), deverá haver a supressão dos dispositivos específicos acima. 
Nota Explicativa 6: Aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar contratações públicas, recomenda-se que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, disponibilizado pela Consultoria-Geral da União e no site da AGU. 
Nota Explicativa 7: De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, a inclusão de critérios de sustentabilidade deve ser feita de modo claro e objetivo. Deve-se evitar a transcrição literal e automática das previsões legais ou normativas, sem efetuar o exame da incidência real e efetiva delas na contratação em apreço.
Assim, uma vez exigido qualquer requisito ambiental na especificação do objeto e/ou edital, e/ou contrato, deve ser prevista a forma objetiva de comprovação. É preciso saber quais critérios de sustentabilidade devem ser incluídos nas peças “editalícias”, como fazer essas exigências e de que forma as pretendidas contratadas devem comprovar o cumprimento desses critérios de sustentabilidade exigidos pela Administração. (artigo 9, inciso XII, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP)
Nota Explicativa 8: Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos). Deve-se observar, também, a regulamentação a ser editada a luz da nova legislação.
Nota Explicativa 9: Recomenda-se, igualmente, consulta ao Catálogo de Materiais Sustentáveis (CATMAT Sustentável), bem como consulta prévia ao site governamental https://doacoes.gov.br/, solução desenvolvida pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, que oferta bens móveis e serviços para a administração pública, disponibilizados pelos próprios órgãos de governo ou oferecidos por particulares de forma não onerosa, otimizando a gestão do recurso público com consumo consciente e sustentável.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Os requisitos da contratação deverão ser registrados nos Sistemas TR DIGITAL e ETP DIGITAL, nos termos do art. 9º, inciso IV da IN Seges/ME nº 81, de 2022 e art. 9º, II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022.
Nota Explicativa 2: Alguns requisitos de contratação tratados na lei foram abordados neste tópico do Termo de Referência. Isso não impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, sejam inseridos pela área competente. Registre-se, apenas, que a documentação de habilitação técnica é objeto de tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: O artigo 18, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, dispõe:
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 
(...)
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso.
Ver também Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto de 2022 (ETP), art. 3º, inciso I e art. 6º.
Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação à originalmente feita nos estudos técnicos preliminares, recomenda-se ajustar a redação do dispositivo acima, para que passe a contemplar essa alteração.
A Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, também trata da necessidade de descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto, com preferência a arranjos inovadores em sede de economia circular, conforme seu artigo 9º, inciso III. Tal orientação deve ser adotada naquilo em que compatível com a contratação de serviços.
Nota Explicativa 2: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, em seu art. 9º, §1º, estabelece que os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme parâmetros definidos em regulamento, de acordo com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133, de 2021. Logo, a definição do menor dispêndio para Administração deve levar em consideração esse aspecto.
Nota Explicativa 3: O objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contratação, cuidando-se para que não sejam admitidas, previstas ou incluídas condições impertinentes ou irrelevantes para o específico objeto do contrato. Deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 21 de novembro de 1962.
Nota Explicativa 4: O art. 6º, XXIII, “c”, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 9º, IIII, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, dispõem que a descrição da solução como um todo deve considerar todo o ciclo de vida do objeto. “Ciclo de Vida” é definido no art. 3º da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, como sendo “série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final”. Desse modo, a descrição da solução deve considerar não só suas características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual sustentabilidade de sua produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais durável) até a destinação final. Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve ser complementada neste TR. A preocupação com o ciclo de vida é mais comum para bens, porém, não se afasta, em princípio, analisar eventual cabimento desse aspecto no planejamento do serviço que envolver o emprego de bens, como ocorre em manutenção de veículos ou elevadores, por exemplo.
Nota Explicativa 5: O art. 47, I, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 9º, inciso I, alínea b, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, estabelece que deve ser feita a especificação do produto/bem/serviço, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, durabilidade e segurança considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho. A Portaria SEGES/ME nº 938, de 02 de fevereiro de 2022, instituiu o catálogo eletrônico de padronização, o qual deverá ser consultado para verificar se a contratação almejada está contemplada em seus termos. quando das contratações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto, bem como nas contratações diretas de que tratam os incisos I do art. 74 e os incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. Em existindo padronização aprovada, ela deve ser considerada e eventual não-uso justificado nos autos.
Nota Explicativa 6: O art. 6º, XXIII, “c”, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 9º, IIII, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, dispõem que a descrição da solução como um todo deve considerar todo o ciclo de vida do objeto. “Ciclo de Vida” é definido no art. 3º da Lei nº 12.305, de 2010 como sendo “série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final”. Desse modo, a descrição da solução deve considerar não só suas características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual sustentabilidade de sua produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais durável) até a destinação final. Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve ser complementada neste documento. A preocupação com o ciclo de vida é mais comum para bens, porém, não se afasta, em princípio, analisar eventual cabimento desse aspecto no planejamento do serviço, principalmente em serviços que envolvam fornecimento de bens e materiais.
Nota Explicativa 7: Em havendo elementos de sustentabilidade (fornecimento em material reciclável ou com madeira de reflorestamento etc.) inerentes ao objeto contratual, estes devem estar na solução como um todo de modo específico e concreto, evitando-se descrições genéricas, de difícil aferição e controle. Recomenda-se destacar em tópicos específicos da descrição do objeto seus elementos atinentes a aspectos de sustentabilidade. Sugere-se consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU para tal fim. Caso o Estudo Técnico Preliminar seja silente ou insuficiente a esse respeito, recomenda-se abrir tópico específico nesta seção sobre a matéria.
Vale registrar que a sustentabilidade pode incidir a partir de características do próprio objeto a ser contratado como também de outros modos, compilados no tópico “requisitos da contratação” deste TR.
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4.1.7. Declaragdo do licitante de que tem pleno conhecimento das condigdes
necessarias para a prestacdo do servico.

Subcontratat,:EwL,E—|

4.2.N3ao sera admitida.

Garantia da contratacao

4.3. Nao havera exigéncia da garantia da contratacdo dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021.

4.3.1 A finalidade da garantia contratual é assegurar a plena execugdo do contrato e evitar prejuizos
ao erario. E uma medida que visa a evitar a responsabilidade subsidiaria do Estado, mas que, ao
mesmo tempo, tutela o agente publico nas atribuigdes de gestor;

4.3.2. Na contrata¢do em tela, ndo ha riscos de prejuizo ao erario.

=

5. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETOL,E—l

Condic¢oes de execucao

5.1. A execucao do objeto seguira a seguinte dindmica:

5.1.1. Inicio da execu¢do do objeto serd apos recebimento da Nota de Empenho.

Local e horario da prestacao dos servicos

5.2. Os servigos serdo prestados no seguinte enderego: Rua Maj. Marcelo Menezes, n° 17,
Iputinga, Recife-PE

5.3. Os servigos serdo prestados no horario a ser estabelecido pela contratante.

Rotinas a serem cumpridas

5.4. O prazo de execucao dos servigos sera de 12 (doze) meses, com inicio a partir do
recebimento da nota de empenho, na forma que se segue:
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Autor, 03/01/-1, 
Nota explicativa: Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades específicas do órgão ou entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Neste momento, a área técnica competente deverá indicar se a contratação utilizará a garantia de execução ou não. As regras especificas sobre garantia, pelo seu caráter jurídico, estarão previstas no contrato e deverão ser nele inseridas caso haja indicação positiva no Termo de Referência. Caso não haja uso de minuta contratual, recomenda-se copiar e colar aqui as regras do contrato sobre esse assunto.
Nota Explicativa 2: O percentual da garantia será de:
a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021;
b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica nos autos, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021;
c) deverá ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão de antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021;
d) Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia calculado de acordo com os itens anteriores.
Nota Explicativa 3: No art. 96, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, há previsão apenas do prazo para apresentação da garantia na modalidade seguro-garantia, em contratações precedidas de licitações, caso em que o prazo deverá ser contado da homologação da licitação. (Aplica-se o mesmo entendimento para as contratações diretas precedidas de dispensa eletrônica)
Nas demais modalidades de garantia, deverá a Administração prever o prazo e o termo início de sua contagem para a apresentação da garantia. Como o seguro-garantia, nos termos da lei, teria de ser pré-contratual, esta disposição deve estar contida neste documento igualmente pré-contratual.



Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: A subcontratação deve ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021:
“Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.
§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação.
§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.”

Nota Explicativa 2: É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. Ademais, é vedada qualquer subcontratação ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade de licitação para contratação direta dos serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, nos casos previstos no art. 74, III, da Lei n. 14.133/21
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Procedimentos de transicio e finalizacao do contratoL,g—l

5.4. Nao serdo necessarios procedimentos de transi¢gdo e finalizagdo do contrato devido as
caracteristicas do objeto.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATOI-\,E—|

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cldusulas avengadas e
as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua
inexecucdo total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do contrato, o cronograma de
execucdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstancias mediante simples apostila.

6.3. As comunicagdes entre o 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse
fim.

6.4. O orgdo ou entidade podera convocar representante da empresa para adog¢ao de providéncias que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Apds a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgao ou entidade podera convocar o
representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentacdo do plano de
fiscalizag¢@o, que contera informagdes acerca das obrigagOes contratuais, dos mecanismos de
fiscalizagdo, das estratégias para execugdo do objeto, do plano complementar de execucdo da
contratada, quando houver, do método de afericdo dos resultados e das sangdes aplicaveis, dentre
outros.

Fiscalizacio Administrativa

6.6. O fiscal administrativo do contrato verificard a manuten¢ao das condi¢Ges de habilitagdo da
contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizacao de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatorios pertinentes,
caso necessario (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).

6.7. Caso ocorra descumprimento das obrigacdes contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuard tempestivamente na solu¢do do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; (Decreto n° 11.246, de 2022, art.
23, 1V).

Gestor do Contrato

6.8. O gestor do contrato coordenard a atualizacdo do processo de acompanhamento e fiscalizagdo do
contrato contendo todos os registros formais da execuc@o no historico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das altera¢des e das
prorrogacgdes contratuais, elaborando relatorio com vistas a verificacdo da necessidade de
adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administragdo. (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 21, IV).
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Embora a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 98/2022 tenha autorizado a aplicação da IN05/2017, no que couber, é certo que a edição do Decreto nº 11.246/2022 regulamentou o tema sem distinção quanto ao tipo de contratação, devendo a regra do TR se compatibilizar aos limites do referido Decreto.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Caso exigido, o Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. Deve a Administração especificar essas exigências.


6.9.

6.10.

6.11.

6.12.

6.13.

6.14.

TERMO DE REFERENCIA - SERVICOS SEM DEDICACAO EXCLUSIVA DE MAO—I;)E—OBRA -
CONTRATACAO DIRETA

O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorréncias relacionadas a execugdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. (Decreto n® 11.246, de
2022, art. 21, II).

O gestor do contrato acompanhara a manutencao das condi¢des de habilitagdo da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidagdo e do pagamento da despesa no relatorio de riscos eventuais. (Decreto n® 11.246, de
2022, art. 21, III).

O gestor do contrato emitira documento comprobatorio da avaliagdo realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigacdes assumidas pelo
contratado, com mengao ao seu desempenho na execugdo contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, ¢ a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagdo de processo administrativo de
responsabilizagdo para fins de aplica¢ao de sangdes, a ser conduzido pela comissao de que trata o
art. 158 da Lei n°® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal,
conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

O gestor do contrato devera elaborar relatorio final com informagdes sobre a consecugao dos
objetivos que tenham justificado a contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administracdo. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

O gestor do contrato devera enviar a documentacdo pertinente ao setor de contratos para a
formalizacdo dos procedimentos de liquidagdo e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalizac@o e gestdo nos termos do contrato.

7. CRITERIOS DE MEDICAO E PAGAMENTOI—VE—|

7.1.

7.1.1.

A avaliagdo da execugdo do objeto utilizara o_disposto neste item.

Serd indicada a retencdo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada,

sem prejuizo das sangdes cabiveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1.
7.1.1.2.

nao produzir os resultados acordados,

deixar de executar, ou ndo executar com a qualidade minima exigida as atividades

contratadas; ou

7.1.1.3.

deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execu¢do do servigo, ou

utilizé-los com qualidade ou quantidade inferior & demandada.

Liquidacao

7.2.

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez dias uteis
para fins de liquidacdo, na forma desta segdo, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art.

7°, §2° da Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 77/2022.
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: O subitem 2.6, alínea “d” do Anexo V da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, trata de critérios de medição e pagamento que podem ser considerados na formulação desse item. Diante da falta de regulamentação à luz da Lei nº 14.133, de 2021, optou-se por adotar aqui suas regras como referência de boas práticas, até que seja publicada a regulamentação atualizada sobre o tema. 
Questões a serem vistas são: 
a) unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;
b) produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;
c) indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: A execução dos contratos de prestação de serviços se submete a um conjunto de ações que compõem as atividades de gestão e fiscalização contratuais. Nesse sentido, o art. 19 do Decreto nº 11.246, de 2022, estabelece que:
Art. 19. As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas de acordo com as seguintes disposições:
(...)
II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa;
(...)
O referido normativo não trouxe qualquer parâmetro para mensuração dos resultados para o pagamento das contratadas, limitando-se a estabelecer no seu art. 21 que ao fiscal técnico competirá “- fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração” (inciso VI)
Neste sentido, nas contratações de prestação de serviços, a Administração deve adotar, sempre que possível, unidade de medida que permita a mensuração dos resultados para o pagamento da contratada. Nessas contratações, a mensuração e o pagamento vinculados aos resultados entregues pela contratada são amparados “no princípio constitucional explícito da eficiência, bem como no princípio implícito da economicidade, e, ainda, segundo os princípios da legalidade e da moralidade dos gastos públicos” (TCU, Acórdão nº 1.215/2009, Plenário). Ou seja, é necessário um instrumento que permita definir bases objetivas a serem aplicadas no controle da qualidade do objeto executado, permitindo à Administração, também com base em previsão expressa nesse instrumento, promover as adequações de pagamento devidas no caso de não se verificar o atendimento das metas estabelecidas. Assim, vale sugerir a inclusão como boa prática administrativa como, o modelo trazido pela Instrução Normativa nº 05/2017 e que foi elaborado conforme as diretrizes para a construção de um novo modelo de contratação de prestação de serviço estabelecidas no Acórdão nº 786/2006 – Plenário. Neste sentido, Anexo I da referida instrução normativa definiu “INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR): mecanismo que define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento”.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
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CONTRATACAO DIRETA

7.3. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogacgdo, nos casos de contratagdes decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n°® 14.133, de 2021

7.4. Para fins de liquidacdo, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

7.4.1. o prazo de validade;

7.4.2. a data da emissao;

7.4.3. os dados do contrato e do 6rgao contratante;

7.4.4. o periodo respectivo de execugdo do contrato;

7.4.5. o valor a pagar; e

7.4.6. eventual destaque do valor de retengdes tributérias cabiveis.

7.5. Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeca a liquidagdo da
despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo ap6s a comprovacao da regularizacdo da situacdo, sem Onus a contratante;

7.6. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagdo da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentagao
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

7.7. A Administracdo devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutengdo das
condigoes de habilitacdo exigidas; b) identificar possivel razdo que impeca a contrata¢do no
ambito do 6rgdo ou entidade, tais como a proibi¢do de contratar com a Administracdo ou com o
Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas INSTRUCAO NORMATIVA N° 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagdo de irregularidade do contratado, sera providenciada
sua notificacdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situagdo ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual
periodo, a critério do contratante.

7.9. Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera
comunicar aos 6rgaos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto a
inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.10. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

7.11. Havendo a efetiva execucdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se
decida pela rescisao do contrato, caso o contratado ndo regularize sua situagao junto ao SICAF.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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Prazo de pagamento

7.12. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de até dez dias tteis, contados da finalizagdo da
liquidagdo da despesa, conforme segdo anterior, nos termos da Instrugdo Normativa SEGES/ME

n° 77, de 2022.
7.13.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento=tan data de sua efetiva realizagao,
mediante aplicagdo do indice IPCA de corre¢do monetaria.

Forma de pagamento

7.14. O pagamento sera realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta-
corrente indicados pelo contratado.

7.15. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria para

pagamento.
7.16. Quando do pagamento, sera efetuada a retengdo tributéria prevista na legislacao aplicével.l—vg—|

7.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo
retidos na fonte, quando da realizacdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagao vigente.

7.17. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, ndo sofrera a retencdo tributaria quanto aos impostos e contribui¢cdes abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficard condicionado & apresentagao de comprovagao,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

Antecipacio de pagament0|V§—|
7.18. A presente contratacdo ndo Termite a antecipagao de pagamento.IV§—|

Cessao de créditoL,g—l

7.19. E admitida a cesséo fiduciaria de direitos crediticios com institui¢do financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho
de 2020, conforme as regras deste presente topico.

7.19.1. As cessoes de créditol-.,%l fiducidrias dependerdo de prévia aprovagao do contratante.IV§—|

7.20. A eficacia da cessao de crédito, de qualquer natureza, em relagdo a Administragdo, esta
condicionada a celebracdo de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.21. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigagdo contratual de cumprimento de todas as
condigdes de habilitagdo por parte do contratado (cedente), a celebragdo do aditamento de cessdo
de crédito e a realizacdo dos pagamentos respectivos também se condicionam a regularidade
fiscal e trabalhista do cessionario, bem como a certificacdo de que o cessionario ndo se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Publico, conforme a legislacdo em vigor, ou de
receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12
da Lei n°® 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: A IN SEGES/ME nº 53, de 2020, disciplinou uma modalidade específica de cessão de crédito no âmbito dos contratos administrativos – a denominada “operação de crédito garantida por cessão fiduciária” (ou, simplesmente, “cessão fiduciária”) –, prescrevendo, em seu art. 15, que editais e contratos prevejam expressamente sua admissibilidade. A possibilidade de cessão dos créditos de que trata a referida Instrução Normativa é, portanto, mandatória/cogente/impositiva.
A cessão fiduciária, regida pela IN SEGES/ME nº 53/2020, é feita com instituição financeira, para garantia de operação de crédito e ocorre por intermédio do sistema AntecipaGOV. Neste tipo de negócio jurídico, o fornecedor que detém um vínculo contratual com a Administração Pública, contrai empréstimo perante instituição financeira e, como garantia da operação, cede a esta última seus direitos creditórios pertinentes ao contrato administrativo.
Já em relação às demais modalidades de cessão de crédito, não abrangidas pela IN SEGES/ME nº 53/2020, feitas com outros tipos de particulares, tem-se que sua previsão em editais e contratos administrativos, embora não obrigatória, continua admitida por força do Parecer JL-01, do Advogado-Geral da União (disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm), aprovado pelo Sr. Presidente da República em 26/05/2020, e, portanto, vinculante para toda a administração pública (arts. 40, §1º e 41 da Lei Complementar nº 73, de 1993).
Quanto a estas últimas, importa destacar a seguinte condicionante que foi erigida pelo referido Parecer nº JL – 01/2020 como requisito para a sua admissibilidade em contratos administrativos: inexistência de vedação no instrumento convocatório. Assim, relativamente às cessões de crédito em geral, ter-se-á por admitida desde que não haja vedação em cláusula contratual ou no instrumento convocatório.
Para diferenciar uma da outra, orienta-se verificar a pessoa do cessionário, se instituição financeira ou não (no primeiro caso, tenderá a ser cessão fiduciária, portanto obrigatoriamente permitida) e se a destinação é garantir uma operação de crédito (também necessário para o enquadramento como fiduciária).

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: No caso desse subitem, o órgão contratante pode optar por mudar a redação para já vedar de plano as cessões não fiduciárias. Entretanto, reitera-se que as cessões fiduciárias (subitem 7.35) devem permanecer permitidas, por força do art. 15 da IN SEGES/ME nº 53/2020.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: A IN SEGES/ME nº 53, de 2020, disciplinou uma modalidade específica de cessão de crédito no âmbito dos contratos administrativos – a denominada “operação de crédito garantida por cessão fiduciária” (ou, simplesmente, “cessão fiduciária”) –, prescrevendo, em seu art. 15, que editais e contratos prevejam expressamente sua admissibilidade. A possibilidade de cessão dos créditos de que trata a referida Instrução Normativa é, portanto, mandatória/cogente/impositiva.
A cessão fiduciária, regida pela IN SEGES/ME nº 53/2020, é feita com instituição financeira, para garantia de operação de crédito e ocorre por intermédio do sistema AntecipaGOV. Neste tipo de negócio jurídico, o fornecedor que detém um vínculo contratual com a Administração Pública, contrai empréstimo perante instituição financeira e, como garantia da operação, cede a esta última seus direitos creditórios pertinentes ao contrato administrativo.
Já em relação às demais modalidades de cessão de crédito, não abrangidas pela IN SEGES/ME nº 53/2020, feitas com outros tipos de particulares, tem-se que sua previsão em editais e contratos administrativos, embora não obrigatória, continua admitida por força do Parecer JL-01, do Advogado-Geral da União (disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm), aprovado pelo Sr. Presidente da República em 26/05/2020, e, portanto, vinculante para toda a administração pública (arts. 40, §1º e 41 da Lei Complementar nº 73, de 1993).
Quanto a estas últimas, importa destacar a seguinte condicionante que foi erigida pelo referido Parecer nº JL – 01/2020 como requisito para a sua admissibilidade em contratos administrativos: inexistência de vedação no instrumento convocatório. Assim, relativamente às cessões de crédito em geral, ter-se-á por admitida desde que não haja vedação em cláusula contratual ou no instrumento convocatório.
Para diferenciar uma da outra, orienta-se verificar a pessoa do cessionário, se instituição financeira ou não (no primeiro caso, tenderá a ser cessão fiduciária, portanto obrigatoriamente permitida) e se a destinação é garantir uma operação de crédito (também necessário para o enquadramento como fiduciária).

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: A previsão desses subitens é obrigatória caso seja adotado o pagamento antecipado.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Cabe à área técnica ajustar estes itens conforme as peculiaridades do contrato. É possível, por exemplo: fazer o pagamento antecipado apenas parcial, com o remanescente sendo pago com a execução do serviço; estabelecer pagamento antecipado integralmente no início do contrato ou dividido em etapas; prever prazos antes ou após o início da etapa conforme o cronograma financeiro do contrato para a antecipação, ou ainda combinar as possibilidades acima, dentre outras. Saliente-se, apenas, que a forma de antecipação do pagamento (se integralmente no início, se por etapas etc.) deve ser objeto de justificativa específica, que motive a estratégia utilizada pelo contratante.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Incluir esse item no caso de a contratação adotar o pagamento antecipado previsto no art. 145 da Lei nº 14.133/2021.
Nota Explicativa 2: A adoção de pagamento antecipado é medida absolutamente excepcional, tendo a o art. 145 da Lei n. 14.133, de 2021, admitido sua adoção somente em situações em que houver sensível economia de recursos ou se representar condição indispensável para a prestação do serviço. Nesse caso, deve o processo ser instruído com a competente justificativa, com previsão expressa no edital ou contrato. O art. 145, §2º, prevê que a Administração poderá exigir garantia adicional como condição para o pagamento antecipado, devendo o administrador considerar essa possibilidade.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: A natureza do contrato e o objeto da contratação irão determinar a retenção tributária eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa se beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre outras questões de caráter tributário.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Deverá a Administração indicar o índice de preços a ser utilizado para a atualização monetária do valor devido ao contratado.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
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7.22. O crédito a ser pago a cessionaria € exatamente aquele que seria destinado a cedente (contratado)

pela execugdo do objeto contratual, restando absolutamente incélumes todas as defesas e
excecdes ao pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito comum aplicaveis no
regime juridico de direito publico incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovacao do
fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuizos causados a
Administracdo. (INSTRUCAO NORMATIVA N° 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

7.23. A cessdo de crédito nao afetara [gcugﬁo do objeto contratado, que continuara sob a integral

responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO E REGIME DE EXECUCAO

Forma de selecio e critério de julgamento da proposta

8.1.

O contratado sera selecionado por meio da realizagdo de procedimento de dispensa de licitagdo,
na forma eletronica, com fundamento na hipétese do art. 75, inciso Il da Lei n°® 14.133/2021
(indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n.° 14.133/2021, conforme o caso concreto), que
culminaré com a selecdo da proposta d¢ MENOR PRECO POR ITEM.

Regime de execugﬁoIV§—|

8.2

O regime de execucdo do contrato serd indireto.

Exigéncias de habilitacao

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

Previamente a celebragdo do contrato, a Administrag@o verificara o eventual descumprimento das
condicdes para contratacdo, especialmente quanto a existéncia de san¢do que a impecga, mediante
a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Unido (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
¢) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da Unido (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa interessada e de seu socio
majoritario, por forga do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sangdes
impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibicao de
contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sdcio
majoritario.

Caso conste na Consulta de Situagdo do interessado a existéncia de Ocorréncias Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatorio de Ocorréncias Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
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Autor, 03/01/-1, 

Nota Explicativa 1: O regime de execução deve ser sopesado e explicitado pela Administração, em particular em termos de eficiência na gestão contratual. Como regra, exige-se que as características qualitativas e quantitativas do objeto sejam previamente definidas no edital ou aviso, permitindo-se aos interessados a elaboração de proposta fundada em dados objetivos e seguros. Quando isso não é possível, ou seja, quando não se sabe ao certo a estimativa precisa dos itens e quantitativos que compõem o objeto a ser contratado, o gestor deve avaliar a melhor forma de execução contratual. Na empreitada por preço global, cada parte assume, em tese, o risco de eventuais distorções nos quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou inferiores àqueles originalmente previstos na planilha orçamentária da contratação. Justamente por isso, a adoção de tal regime pressupõe um Termo de Referência de boa qualidade, que estime com adequado nível de precisão as especificações e quantitativos da obra ou serviço, fornecendo aos interessados todos os elementos e informações necessários para o total e completo conhecimento do objeto e a elaboração de proposta fidedigna (art. 47 da Lei nº 8.666, de 1993), para evitar distorções relevantes no decorrer da execução contratual (TCU. Acórdão 1978/2013-Plenário, TC 007.109/2013-0, relator Ministro Valmir Campelo, 31.7.2013). Já na empreitada por preço unitário, em que o preço é fixado por unidade determinada, os pagamentos correspondem à medição dos serviços efetivamente executados, de modo que os riscos dos contratantes em relação a diferenças de quantitativos são menores. Tal regime é mais apropriado para os casos em que não se conhecem de antemão, com adequado nível de precisão, os quantitativos totais da obra ou serviço: a execução das “unidades” se dará de acordo com a necessidade observada, com a realização de medições periódicas a fim de quantificar os serviços efetivamente executados e os correspondentes valores devidos (TCU. Acórdão 1978/2013-Plenário, TC 007.109/2013-0, relator Ministro Valmir Campelo, 31.7.2013). Assim, na empreitada por preço unitário haverá a execução do contrato conforme a demanda, e esse regime de execução foi criado para resolver o problema da necessidade de fixar uma remuneração sem que se tivesse, desde logo, a quantidade exata do encargo a ser executado. A opção da Administração por um ou outro regime não decorre de mera conveniência, mas sim da possibilidade, no caso concreto, de predefinir uma estimativa precisa dos itens e respectivos quantitativos que compõem o objeto a ser contratado. Se tal possibilidade existir, a regra é a adoção da empreitada por preço global, normalmente atrelada às obras e serviços de menor complexidade. Do contrário, deve ser adotada a empreitada por preço unitário

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Os condicionamentos desses subitens decorrem das conclusões do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 apresenta algumas limitações quanto ao valor da operação de crédito:
Anexo I:
"1.2. O valor da operação de crédito não poderá exceder a setenta por cento do saldo a receber atualizado do(s) contrato(s) selecionado(s) pelas instituições financeiras.
(...)
a) o valor máximo da nova operação de crédito corresponderá a setenta por cento da diferença entre o saldo atualizado dos créditos do contrato e o saldo devedor atualizado da operação anterior;"

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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8.7. O interessado sera convocado para manifestacao previamente a uma eventual negativa de
contratacao.

8.8. Caso atendidas as condig¢des para contratacdo, a habilitagdo do interessado sera verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.9. E dever do interessado manter atualizada a respectiva documentagio constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administracdo, a respectiva documentacao atualizada.

8.10. Nao serdo aceitos documentos de habilitagdo com indicacdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, € se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela propria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12. Serdo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferencas de numeros de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizacdo do
recolhimento dessas contribuicdes.

8.13. Para fins de habilitag@o, devera o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serdo
exigidos conforme sua natureza juridica:

Habilitacao juridica

8.14. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equival ue, por forga de lei, tenha
validade para fins de identificagdo em todo o territério nacional;

8.15. Empresario individual: inscri¢do no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condi¢do de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficara condicionada a verifica¢do da autenticidade no sitio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.17. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscri¢do do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da re iva sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus
administradoresjf.\,gr

8.18.Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizacdo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diario Oficial da Unifo e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual serd considerada como sua sede,
conforme Instrugdo Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de margo de 2020.

8.19. Sociedade simples: inscri¢do do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatoério de seus administradores;

8.20. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrigdo do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com
averbacao no Registro onde tem sede a matriz

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundagdo e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: O art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos constitutivos.
Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022, revogou as disposições sobre EIRELI constantes do inciso VI do caput do art. 44 e do Título I-A do Livro II da Parte Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002).
Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a empresa for identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em seu art. 2º, a norma considera pessoa física “ todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta”.
A IN SEGES/ME nº 116, de 2021, determina, em seu art. 4º, caput, que os editais ou os avisos de contratação direta possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo, será ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, “quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar”. Portanto, a possibilidade, ou não, de contratação de pessoas físicas deverá ser objeto de prévia análise e manifestação técnica por parte do órgão contratante, na fase de planejamento da contratação. 
O Decreto n.º 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, e a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, estabelece, em seu art. 3º, que a Carteira de Identidade passa a adotar o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como o número do registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do seu art. 11.

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

=

8.22.Os documentos apresentados deverao estar acompanhados de todas as alteragdes ou da
consolidacdo respectiva.

Habilitacio fiscal, social e trabalhista

8.23. Prova de inscri¢do no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,
conforme o caso;

8.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certiddo
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributdrios federais e a Divida
Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

8.26. Declaracgdo de que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
ndo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢do de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constitui¢ao;

8.27.Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresentagdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A
da Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de
1943;

8.28. Prova de inscri¢do no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto contratual;

8.29. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] micilio
ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

8.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [ Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condi¢do mediante
a apresentacdo de declaracdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei.

8.31. 0O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de estara dispensado da
prova de inscrigdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipaj%

Qualificacao Econﬁmico-FinanceiraL,E—|

8.32. certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua contratagdo (art. 5°, inciso II,
alinea “c”, da Instru¢do Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Em se tratando de contratação direta não precedida de dispensa eletrônica, os aspectos da habilitação da empresa, sobretudo os ligados à qualificação técnica e econômica, podem estar discriminados no processo administrativo, ao se motivar a escolha do fornecedor, caso em que não precisam constar do Termo de Referência.
Nota Explicativa 2: A Administração deve examinar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade e a essencialidade do objeto, bem como os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar os deveres contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. Nesse sentido, a exigência pode restringir-se a alguns itens, como, por exemplo, somente aos itens não exclusivos a microempresa e empresas de pequeno porte, ou mesmo não ser exigida para nenhum deles, caso em que deve ser suprimida. Conforme Nota Explicativa do início deste tópico, a exigência de qualificação técnica e econômica nas circunstâncias previstas no art. 70, III da Lei n.º 14.133, de 2021, deve ser excepcional e justificada, à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal.
Nota Explicativa 3: É possível adotar critérios de habilitação econômico-financeira com requisitos diferenciados, estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto, com justificativa do percentual adotado nos autos do processo.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: O artigo 193 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, “relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa mesma linha, o art. 68, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021, estabelece a exigência de “inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a prova de regularidade fiscal correspondente deve levar em conta a natureza da atividade objeto da contratação e o âmbito da tributação sobre ele incidente:  tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, tributo de competência municipal, ao passo que, para aquisições incide o ICMS, tributo de competência estadual.
Exceções: serviços de telecomunicações, de transporte interestadual e intermunicipal são tributados por ICMS, conforme art. 155, II da Constituição Federal.
A Lista de Serviços anexa à Lei Complementar 116, de 2003, que disciplina o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), prevê alguns serviços que envolvem o fornecimento de mercadorias, peças, partes empregadas, comida ou bebidas também são tributados pelo ICMS. Como exemplos, os serviços de manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos etc (itens 14.01 e 14.03), em relação às peças e partes empregadas, e o serviço de organização de festas, recepções e bufê (item 17.11), em relação à alimentação e bebidas. Cabe ao órgão aferir as hipóteses excepcionas em que tanto a regularidade municipal como a estadual/Distrital deverão ser exigidas.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: O subitem 8.12 tem como fundamento a parte final do disposto no art. 66 da Lei nº 14.133, de 2021. Cabe ao órgão ou entidade analisar se a atividade relativa ao objeto a ser contratado exige registro ou autorização para funcionamento, em razão de previsão legal ou normativa. Em caso positivo, deverão ser especificados o documento a ser apresentado, o órgão competente para expedi-lo e o respectivo fundamento legal. Cite-se, como exemplo, a necessidade de registro de pessoas físicas ou jurídicas no Exército, com vistas ao exercício de qualquer atividade relativa a Produto Controlado pelo Exército (PCE), tais como a fabricação, o comércio, a importação, a exportação, a utilização e a prestação de serviços envolvendo arma de fogo, explosivo, munição, dentre outros.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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8.33. certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);

8.34. Balango patrimonial, demonstracao de resultado de exercicio ¢ demais demonstragdes contabeis
dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais, comprovando:

8.34.1. indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores
al (um);
8.34.2. As empresas criadas no exercicio financeiro da contratagdo deverdo atender a todas as

exigéncias da habilitacdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balanco de abertura; e

8.34.3. Os documentos referidos acima limitar-se-a0 ao ltimo exercicio no caso de a pessoa juridica
ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos.

8.34.4. Os documentos referidos acima deverdo ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissao da Escrituragdo Contabil Digital - ECD ao Sped.

8.35.Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de
Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para fins de
habilitagdo ital minimo] OU [patriménio liquido minimo] de 10% do valor total estimado da
contratagéo.t%l

8.36. As empresas criadas no exercicio financeiro da contratagao deverdo atender a todas as exigéncias
da habilitagdo e poderao substituir os demonstrativos contabeis pelo balanco de abertura. (Lei n°
14.133, de 2021, art. 65, §1°).

8.37.0 atendimento dos indices econdmicos previstos neste item devera ser atestado iante
declaracdo assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pela empresa.

Qualificacao Técnical-\,g—|

8.38. Declaracdo de que o interessado tomou conhecimento de toda informacdes ¢ das condigdes
locais para o cumprimento das obrigagdes objeto da contratagﬁos;l::%

8.39. A declaracdo acima poderd ser substituida por declaragdo formal assinada pelo responsavel
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condigdes e peculiaridades da
contratacao.

8.40. Registro ou inscri¢do da empresa na entidade profissional competente , em plena Validade;L,E—l

8.40.1. Sociedades empresarias estrangeiras atenderdo a exigéncia por meio da apresentacdo, no
momento da assinatura do contrato, da solicitagdo de registro perante a entidade profissional competente
no Brasil.

8.41. Comprovacdo de aptiddo para execugdo de servico de complexidade tecnoldgica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratacdo, ou com o item pertinente, por meio da
apresentagdo de certiddes ou atestados, por pessoas juridicas de direito publico rivado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.%

8.41.1. Para fins da comprovagdo de que trata este subitem, os atestados deverdo dizer respeito a
contratos executados com as caracteristicas minimas exigidas para execugdo do servigo.
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Autor, 03/01/-1, 
Nota explicativa: A exigência do só deve ser formulada quando, por determinação legal, o exercício de determinada atividade afeta ao objeto contratual esteja sujeita à fiscalização da entidade profissional competente, a ser indicada expressamente no dispositivo. 
Quando não existir determinação legal atrelando o exercício de determinada atividade ao correspondente conselho de fiscalização profissional, a exigência de registro ou inscrição, para fim de habilitação, torna-se inaplicável. Nessas situações, o referido subitem deve ser excluído.


Autor, 03/01/-1, 
Nota explicativa: A exigência do só deve ser formulada quando, por determinação legal, o exercício de determinada atividade afeta ao objeto contratual esteja sujeita à fiscalização da entidade profissional competente, a ser indicada expressamente no dispositivo. 
Quando não existir determinação legal atrelando o exercício de determinada atividade ao correspondente conselho de fiscalização profissional, a exigência de registro ou inscrição, para fim de habilitação, torna-se inaplicável. Nessas situações, o referido subitem deve ser excluído.


Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Conforme exposto na Nota Explicativa sobre os requisitos da contratação – vistoria – essa declaração só deve ser exigida caso tenha sido considerada imprescindível a avaliação prévia do local de execução para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. No entanto, como explicado naquela nota, a declaração de conhecimento das condições locais poderá ser substituída por declaração do responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação (e não necessariamente do local).
Caso essa avaliação local tenha sido considerada desnecessária, a exigência dessa declaração deve ser suprimida.


Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Em se tratando de contratação direta não precedida de dispensa eletrônica, os aspectos da habilitação da empresa, sobretudo os ligados à qualificação técnica e econômica, podem estar discriminados no processo administrativo, ao se motivar a escolha do fornecedor, caso em que não precisam constar do Termo de Referência.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Além de avaliar a pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela área demandante ante o tipo de contratação que se pretende fazer. A redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades gerais trazidas pela lei, mas a área competente do órgão contratante deverá, NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas aqui presentes à realidade de sua demanda específica, com base em justificativa do ETP.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: A previsão do subitem 8.28 decorre do disposto no art. 69, §1º da Lei nº 14.133, de 2021, podendo a Administração optar por tal disposição, desde que justificadamente.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Não podem ser cumulativas as exigências de capital mínimo e de patrimônio líquido mínimo, razão pela qual a Administração deverá escolher motivadamente entre uma das duas opções.
Nota Explicativa 2: A fixação do percentual se insere na esfera de atuação discricionária da Administração até o limite legal de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação e deve ser proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar para a Administração, considerando-se, entre outros fatores, o valor do contrato, a essencialidade do objeto, o tempo de duração do contrato. 
A sondagem do mercado se afigura importante, a fim de obter dados sobre o porte das empresas que atuam na área objeto da contratação. Ressalte-se que, se o referido percentual for fixado em seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação também for significativo, trará como consequência a necessidade de comprovação de patrimônio líquido elevado, o que poderá resultar na restrição à participação de interessados no certame, em especial, de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o princípio constitucional de incentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é indispensável avaliação técnica sobre o assunto.


TERMO DE REFERENCIA - SERVICOS SEM DEDICACAO EXCLUSIVA DE MAO—I;)E—OBRA -
CONTRATACAO DIRETA

8.41.2. Serd admitida, para fins de comprovagdo de quantifeti=y minimo, a apresentacdo € o
somatorio de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.41.3. Os atestad capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial
da empresa interessada.

8.41.4. O interessado disponibilizard todas as informag¢des necessarias a comprovagdo da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragdo, copia do contrato que
deu suporte a contratagdo, enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.

8.42.Caso admitida a participacdo de cooperativas, sera exigida a seguinte documentacao
complementar:

8.42.1. A relagdo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratagdo e
que executardo o contrato, com as respectivas atas de inscricdo e a comprovagdo de que estdo
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso
Ie42,8§§2°a6°daLein. 5764, de 1971;

8.42.2. A declaragdo de regularidade de situagdo do contribuinte individual — DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

8.42.3. A comprovagdo do capital social proporcional ao nimero de cooperados necessarios a
prestacao do servico;

8.42.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.42.5. A comprovacgdo de integracdo das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarao o contrato;

8.42.6. Os seguintes documentos para a comprovagdo da regularidade juridica da cooperativa: a) ata
de fundagdo; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocagdo das trés ultimas
assembleias gerais extraordinarias; e) trés registros de presenca dos cooperados que executarao o contrato
em assembleias gerais ou nas reunides seccionais; ¢ f) ata da sessdo que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da contratacao direta; e

8.42.7. A ultima auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispde o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1 ou uma declaragdo, sob as penas da lei, de que tal auditoria ndo foi exigida pelo 6rgao
fiscalizado

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO

9.1. O custo estimado total da contratagdo ¢ de RS 21.680.00 (vinte um mil, seiscentos e oitenta reais),
conforme custos unitarios apostos na tabela acima.
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Em relação à pessoa física ou jurídica que se caracterize como “potencial subcontratado”, é possível a previsão de exigência de atestados específicos, situação na qual mais de um interessado poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. Nesse sentido é o teor do § 9º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021:
“O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, hipótese em que mais de um interessado poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.”

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Nesse sentido, o Parecer n. 00005/2021/CNMLC/CGU/AGU fixou que “se a filial pode até mesmo executar uma contratação formalizada com a matriz, não restam motivos para entender que os atestados de capacitação técnica emitidos em favor de uma não possam ser aproveitados pela outra, haja vista serem ambas rigorosamente a mesma empresa.” Vale observar que referido entendimento se inspirou na ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 66, DE 29 DE MAIO DE 2020.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: O subitem 8.30.2 deverá ser incluído caso seja formulada exigência de quantitativos mínimos do serviço a serem comprovados por meio dos atestados. O somatório de atestados apenas poderá ser afastado de forma justificada, já que constitui medida restritiva da competição na dispensa eletrônica.  
Nota Explicativa 2: A essência da capacidade operacional é procurar identificar se a futura contratada tem a infraestrutura empresarial e a capacidade de gestão de executar o objeto e, justamente por esse contexto, podem ser feitas exigências de comprovação de anterior execução de quantitativos mínimos (compatíveis com o objeto a ser contratado). Deste modo, é possível que essa comprovação se dê pela somatória de atestados de contratos executados realizados concomitantemente, pois da mesma forma revelam a capacidade operacional da empresa.
De qualquer forma, é absolutamente fundamental que a exigência seja totalmente objetiva, indicando quantitativos precisos, para evitar dúvidas na hora da habilitação, que podem vir a comprometer o objetivo do processo, de formalizar a contratação. 
Conforme §2º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, “será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados”. Além disso, registre-se que só é possível a exigência de atestado quanto às parcelas de maior relevância, entendidas essas como as que possuem valor individual igual ou superior a 4% do valor total estimado da contratação (art. 67, §1º). 
Nota Explicativa 3: Os requisitos de qualificação técnica são aplicáveis a todos os interessados, inclusive pessoas físicas, conforme inciso I do art. 5º da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021.
Nota Explicativa 4: Caso seja permitida a subcontratação de fornecimento com aspectos técnicos específicos, poderá ser admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% do objeto, conforme art. 67, §9º da Lei nº 14.133, de 2021.
Em sendo esse o caso do processo, recomenda-se inserir a seguinte disposição: 
8.31.x: Será admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado em relação à parcela do fornecimento de.... ..., cuja subcontratação foi expressamente autorizada no tópico pertinente.


TERMO DE REFERENCIA - SERVICOS SEM DEDICACAO EXCLUSIVA DE MAO—I;)E—OBRA -
CONTRATACAO DIRETA

ADEQUACAO ORCAMENTARIA

9.2. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos especificos
consignados no Orgamento Geral da Uniao.

9.2.1. A contratacdo sera atendida pela seguinte dotagdo conforme
recurso recebido.

9.3. A dotagdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apds aprovagdo el
Orgamentdria respectiva e liberacdo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Recife, 19 de marco de 2025.

Documento assinado digitalmente

SRR
-/ validar.iti.gov.br

Chefe da equipe de planejamento

Documento assinado digitalmente

govb

Verifique em https://validar.iti.gov.br

“}un 0 da equipe de planejamento
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: O art. 106, II da Lei nº 14.133, de 2021, prevê para contratações de serviços e fornecimento continuado que a “a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”. Quanto à rescisão contratual por ausência de crédito ou vantajosidade (art. 106, III), remete-se às regras específicas constantes do contrato, inclusive em relação à aplicação do art. 106, §1º.


A

L

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO
CMNE - 7" RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAOQ/7
(Pq R MB/7* RM/1947)
PARQUE DE MANUTENCAO BATALHA DE CASA FORTE

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCO

1. Assim como em toda contratagdo, vislumbram-se nesta alguns riscos que podem comprometer o
sucesso do procedimento, tanto nas fases de planejamento da contratacdo e sele¢do do fornecedor como
na de gestdo do contrato e aquisi¢do do servigo.

2. Abaixo sao identificados os principais riscos que possam comprometer o sucesso do processo de

contratagio, bem como 0 mapeamento de acdes de prevencio e contingéncia:

RISCO 1 - PROJETO BASICO OU TERMO DE REFERENCIA INCOMPLETO OU INADEQUADO
Probabilidade: = () BAIXA ( X ) MEDIA () ALTA
Impacto: | () BAIXO () MEDIO ( X ) ALTO
ID DANO
1 Elaboragéo de edital inadequado gerando recursos ou impugnagao quando da sua publicagéo.
2 | Atraso no procedimento licitatorio devido a republicagdo do edital.
3 Contratag@o com prejuizos para administragao.
ID Acao Preventiva Responsavel

Capacitar pessoal ou designar pessoal capacitado para executar a

atividade. Ordenador de Despesas

Realizacdo de estudos preliminares anteriores a elaboracdo do projeto

L .. Requisitante
basico ou termo de referéncia. q

ID Acao de Contingéncia Responsavel



1 Recomendar corre¢des e/ou adequacdes no termo de referéncia ou SALC
projeto basico.
2 || Néo aprovar termo de referéncia ou projeto basico. Ordenador de Despesas

‘ Probabilidade: \ (X ) BAIXA () MEDIA () ALTA ‘

Impacto: | () BAIXO () MEDIO ( X) ALTO

1 Requisitos/especificacdo da contratagdo que possam ser erroneamente interpretados pelos licitantes

Elaborar o projeto basico de forma clara e concisa e possibilitar a visita
técnica para maior conhecimento acerca do objeto pretendido.

Requisitante

Analisar o projeto basico a fim de identificar pontos que possam ser
questionados, e se for o caso encaminhar para alteragdo por parte do
Requisitante.

Equipe de planejamento

‘ Probabilidade: \ (X ) BAIXA () MEDIA () ALTA ‘

Impacto: | () BAIXO ( X ) MEDIO () ALTO

‘ \ Nao atendimento ao principio da motivagao. ‘

2 || Desperdicio de recursos devido a contratagdo de solugdo menos adequada.




Apresentar justificativa para contratagdo conforme necessidades e
planejamento estratégico da contratante e levantamento das
necessidades.

‘ 1 \ Nao aprovar o Termo de Referéncia ou Projeto Basico. \ Ordenador de Despesas ‘

Requisitante

‘ Probabilidade: \ () BAIXA ( X ) MEDIA () ALTA ‘

Impacto: | () BAIXO () MEDIO ( X ) ALTO

Nao atendimento da necessidade que originou a demanda

Realizar estudos técnicos preliminares identificando a parte da solugdo
necessaria ao atendimento da necessidade que originou a demanda.

‘ 1 \ Nao aprovar o Termo de Referéncia ou Projeto Basico. \ Ordenador de Despesas ‘

Requisitante

‘ Probabilidade: \ ( X) BAIXA ( ) MEDIA () ALTA ‘

| Impacto: || () BAIXO () MEDIO ( X ) ALTO ‘




1 Desperdicio ou falta de recursos.

2 | Nao produz resultados capazes de atender a necessidade da contratagio.

3 Restri¢do de competitividade na licitagdo.

1 Desconhecimento sobre as necessidades do objeto a ser contratado. Requisitante

Definir os requisitos necessarios e suficientes para a contratagdo, de
2 forma que o objeto seja precisamente definido, contemplando os Requisitante
requisitos minimos da ndo concorréncia.

Melhor capacitagdo técnica para definir os requisitos minimos para a
contratagdo conforme legislacdo.

‘ Probabilidade: \ (X ) BAIXA () MEDIA () ALTA ‘

Impacto: | () BAIXO () MEDIO ( X ) ALTO

Subjetividade para acompanhamento, fiscalizag@o e medig@o para pagamento do contrato.

Conferéncia e controle da conformidade do procedimento com
1 e ; SALC
utilizacdo de checklist.




Definir o regime de execugdo da contratagdo derivado do modelo de

execugdo do objeto. SALC

Descrever o modelo de execugdo do objeto contendo: descri¢ao da
dindmica do contrato, defini¢do do método para quantificar a execucao
do objeto contratado, definigdo do formato ¢ do conteudo do
instrumento formal que sera utilizado nas etapas de solicitagdo,

3 | acompanhamento, fiscaliza¢@o e recebimento do objeto. Requisitante

Questionar a area demandante quanto ao modelo de execugdo do objeto
para definir o regime de execugdo da contratagao.

SALC

Probabilidade: | ( X ) BAIXA () MEDIA () ALTA

Impacto: | () BAIXO () MEDIO ( X ) ALTO

\ Aditivos contratuais para prorrogagao de prazo. ‘

Reajuste do contrato em fungdo do tempo.

Conferéncia e controle da conformidade do procedimento com

1 e . SALC
utilizacdo de checklist.

5 DlSCI‘l‘n’l}\naI: no projeto basico os prazos de execugdo, entrega do objeto Requisitante
e de vigéncia do contrato
Realizar estudo do historico de contratagdes semelhantes para -

3 . Requisitante
estimativa dos prazos




‘ 1 \ Questionar a area demandante quanto aos prazos. \ SALC ‘

‘ Probabilidade: \ () BAIXA ( X ) MEDIA () ALTA ‘

Impacto: | () BAIXO () MEDIO ( X ) ALTO

1 \ Gestao e fiscalizag¢ao inadequada do contrato.

2 | Subjetividade na avaliagdo da conformidade do objeto.

Capacitar pessoal ou designar pessoal capacitado para executar a .

1 . ~ L Fisc Adm
atividade de gestdo e fiscaliza¢do do contrato.
Incluir no modelo de gestao a defini¢do de protocolo de comunicagao -

2 ~ Requisitante
entre contratante e contratada ao longo da execugdo contratual.
Avaliar as condi¢des estabelecidas verificando se sdo suficientes e ..

3 . . . . . Requisitante
possiveis de cumprir para que a necessidade seja atendida.

4 | Inserir clausula contratual de manutenc@o das condigdes de habilitacao. SALC

Utilizar modelo de gestdo padrdo com indicagdo dos responsaveis pela
gestao.

Requisitante

| Probabilidade: | () BAIXA ( X ) MEDIA () ALTA ‘




Impacto: | () BAIXO () MEDIO ( X ) ALTO

‘ 1 \ Desperdicio de recursos. ‘

2 Conflito e possiveis atrasos entre contratante e contratada.

1 Estabelecer a previsdo de pagamentos por resultados. Requisitante

Apresentar justificativa caso a contratagdo seja uma excecdo ao padrao
de pagamento adotado pelo Orgéo.

Requisitante

Informar formas de pagamento disponiveis e indicar a que melhor se

- Tesouraria
aplica ao caso.

Impacto: | () BAIXO () MEDIO ( X ) ALTO

1 Descumprimento contratual pelas partes.

2 || Dificuldade na fiscalizagdo do contrato.

3 | Naio aplicacdo de penalidades aos responsaveis pelos descumprimentos.




Conferéncia e controle da conformidade do procedimento com

1 e ; SALC
utilizagdo de checklist.

5 dEstsE;;fger as obrigacdes de ordem técnica das partes para a execucao Requisitante

‘ 1 \ Estabelecer as obrigagdes das partes conforme legislagao. \ SALC ‘

‘ Probabilidade: \ (X) BAIXA () MEDIA () ALTA ‘

Impacto: | () BAIXO () MEDIO (X) ALTO

Suspensao da execucdo do objeto.

Fiscal de Contrato

1 Monitorar as condigdes de execugdo do objeto.
‘ 1 \ Adotar medidas para seleg@o de outro fornecedor. \ Chefe da Salc ‘

‘ Probabilidade: \ () BAIXA ( X ) MEDIA () ALTA ‘

Impacto: | () BAIXO ( ) MEDIO ( X ) ALTO




Indisponibilidade da solu¢io contratada

Atraso na entrega da soluggo contratada

Prejuizo para Administragdo em termos de tempo e custos processuais

Criar mecanismos que permitam a prévia verificacdo, por parte do Pq R
Mnt/7, de produtos ou solugdes ja concebidas pelo mercado que
implementem as premissas e principais funcionalidades exigidas para a
solu¢do a ser contratada.

Fiscal Administrativo

Estabelecer sang¢des por atraso.

Ordenador de Despesas

Impacto: | () BAIXO () MEDIO ( X ) ALTO

Atraso na execugdo do servico.

Contratacdo em desacordo com a necessidade da Administragdo: Equivoco na escolha do modelo de

contratagdo/Prejuizo ao erario.

Designar pessoal capacitado e em quantidade suficiente para a
composicao da equipe de planejamento da contratagao.

Ordenador de Despesas

Participacdo ativa do Setor Requisitante no planejamento da
contratagdo, de modo a mitigar o risco.

Requisitante




ID Acio de Contingéncia

Responsavel
Designar pessoal adicional para a composi¢do da equipe de
. ~ Ordenador de Despesas
planejamento da contratagao.
2 | Refazer o procedimento de planejamento. Requisitante

Quartel em Recife-PE, 19 de margo de 2025.
Documento assinado digitalmente

govb

0
Verifique em https://fvalidar.iti.gov.br

l !H‘CIOI’ geral !0 !!I l!on!! !

ANALISE E APROVACAO DA AUTORIDADE SUPERIOR

Aprovacio da Autoridade Superior

Considerando que foram delimitadas de forma clara e concisa as necessidades da demanda, o
alinhamento estratégico, os requisitos minimos para a contratacdo da prestacdo do servigo,

estratégia e os riscos da contratacdo, bem como se verifica a pertinéncia da justificativa da

necessidade de contratagio, APROVO o documento em apreco nas estritas disposi¢des
apresentadas.

Quartel em Recife-PE, 19 de margo de 2025.

Documento assinado digitalmente

govb
Verifigue em https://validar.iti.gov.br

Or!!or !e |!espesas do Parque Regional de Manutengao/7
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Dispensa Eletréonica N° 90012/2025 (Lei14.133/2021)
UASG 160200 - PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7 @

Disputa Julgamento Habilitagao

O O O

Iltens Fornecedores

Exibindo 1 registro(s)

1 LABORATORIO - ANALISE TOXICOLOGICA Qtde solicitada 271
Fracassado Valor estimado (unitario) R$ 80,0000

Negociagao: Encerrada
Envio de anexos: Encerrado

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/seguro/governo/selecao-fornecedores?compra=16020006900122025&etapa=AH&identificador=16020006900122025

SIOIOI0)

Adjudicacao/ Homologagao

O

Todos os Itens WV

Todos os Itens

ltens com diligéncia

v

7


https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/eventos
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/cursos-e-capacitacoes
https://www.gov.br/compras/pt-br/canais_atendimento/central-de-atendimento
http://www.brasil.gov.br/

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO
CMNE - 7* RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7
(Pq R MB/7* RM/1947)
PARQUE DE MANUTENCAO BATALHA DE CASA FORTE

Numero da Unidade Protocolizadora: 64621

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO

Aos 21 (Vinte) dias do més de Maio do ano de 2025 procedemos o encerramento

deste processo n° 01 do processo n° 64621.001596/2025-05 que tem como ultima folha

a de n° 65 para constar, eu_ Chefe da

Secdo de Aquisigdes, Licitagdes e Contratos, subscrevo e assino.

Chefe da Secao de Aquisigoes, licitagoe!tratos
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